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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 03/2025 

 

PROCESSO N.º 3026/1/2025 

 

EDITAL N.º 27/2025-A 

 

Torna-se   público   que   a   Prefeitura   do   Município   Rafard/SP, realizará   licitação, conforme 

modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos 

termos da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 84/2024 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 

Modalidade e Forma 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 

 
Apresentação de Proposta 

 
Até 02/03/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

 
Abertura da licitação 

 
02/03/2026 às 09h30min (horário de Brasília) 

 
 

Critério de Julgamento 

 
Menor Preço 

 
Por item                       Por lote                      Global 

 
Modo de Disputa 

 
Aberto                Aberto/Fechado          Fechado/Aberto 

 
Intervalo mínimo de diferença de valores 
ou percentuais entre os lances 

 
R$ 10,00 (dez reais) que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta) 

 
 

Benefícios ME/EPP 

 
Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 
Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021) 

 
Permitida a participação de consórcio 

 
Sim           Não 

 
Garantia de Proposta 

 
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

 
Sim           Não 

 
Garantia de Contrato 

 
(art. 96 da Lei 14.133/2021) 

 
Sim          Não 

 
Valor Estimado da Contratação 

 
R$ 375.076,47 (trezentos e setenta e cinco mil e setenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos) 

 
Sistema Eletrônico 

 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

 
Locais    em    que    serão    divulgadas 
informações sobre o certame 

 
https://rafard.sp.gov.br/licitacoes/ 
https://bll.org.br/ 

 
Pedidos       de       esclarecimentos      e 
impugnações 

 
licitacao@rafard.sp.gov.br 
https://bll.org.br/ 
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a AMPLIAÇÃO 
DA ÁREA DE FISIOTERAPIA E CONSTRUÇÃO DA COBERTURA PARA AMBULÂNCIA, de acordo com 

os documentos que integram os Projetos Básico e Executivo e os demais anexos componentes do 

presente Edital, pelo regime de execução indireta, empreitada global. 
 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da https://bll.org.br/. 

 

2.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, através de manifestação de operador 
formalmente designado. 

 

2.3. O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

2.5. O licitante se compromete a: 

 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido da  senha,  ainda  que  por 
terceiros; 

 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo  ônus decorrente  da perda de negócios,  diante da  inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da plataforma da BLL, utilizar o suporte técnico através 

do telefone 0(41) 3097-4600 ou através do e-mail  contato@bll.org.br.
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2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n.º 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123/2006 e 

conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição; 

 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema que: 

 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos   incisos   III   e   IV   do   art.   1º   e   no   inciso   III   do   art.   5º   da   Constituição   Federal;
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3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º 

da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2026, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 
 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 

preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, 
nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n.º 14.133/2021 e neste Edital. 

 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido,        e        o        intervalo        de        que        trata        o        subitem        acima.
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3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

 

3.10.1. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

 

4.1.1. Valor global; 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, de acordo com a Súmula 101   do TCE/SP, sendo que o proponente será 

responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do  licitante, não  lhe  assistindo  o  direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente 

(art. 17 e art. 18 da Lei Complementar n.º 123/2006). 

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e este Edital, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

1 
Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante
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4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do agente de 

contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação 

e os licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
 

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 

preâmbulo deste edital. 

 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação,            inclusive            no            caso            de            lances            intermediários.
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5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

5.11.5.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão 

os  licitantes  que  apresentaram  as  3  (três)  melhores  propostas,  consideradas  as  empatadas, 
oferecer                                     novos                                     lances                                     sucessivos.
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5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no 

sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.18. Se for o caso, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.
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5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração 

quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno 

porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei n.º 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  agente  de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.
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5.21. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  ou  após a  negociação  realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 

documentos de habilitação conforme disposto no item 7.5. 
 

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, inclusive composição de BDI, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

5.21.2. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.22. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o agente de 

contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta e habilitação. 

 

5.23. A qualquer momento, o agente de contratação poderá suspender a sessão por prazo a ser 
informado no chat. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o agente de contratação  

verificará  se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  atende às condições de  

participação  no  certame, conforme  previsto no  art. 14 da  Lei n.º 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 20 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

6.1.1.   Sistema   Apenados   mantido   pelo   Tribunal   de   Contas   do   Estado   de   São   Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o disposto neste edital. 

 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em 

seus anexos. 

 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e no Executivo; 

 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 

6.6. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da 

apresentação de sua proposta readequada. 
 

6.7. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão   ser   efetuadas   diligências,   para   que   a   empresa   comprove   a 

exequibilidade da proposta. 

 

6.8.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

 

6.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no ANEXO I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E GARANTIA deste edital.
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7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 
 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro  contrato, deverá  apresentar toda documentação de  habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 

 

7.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.5. Os documentos do licitante, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período com a proposta readequada conforme 

disposto no item 5.21. 
 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para: 

 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 
de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 

autorizado o agente de contratação, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, 
não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos. 

 

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.5. 

 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante
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a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no ANEXO I - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E GARANTIA, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

 

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas. 

 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 

dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 

superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º 

da Lei n.º 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por 
meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da 

infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com 

os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo 

ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 

termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações. 

 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro
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licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

8.4. Juntamente ao instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 

Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de 

cadastro no CadTCESP. 

 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica 

inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 

observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão; 

 

9.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 

sistema; 

 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 

sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação ou à autoridade que proferiu a decisão 

recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

 

10.1.2.  salvo em  decorrência  de  fato superveniente  devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 

visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

10.1.5. fraudar a licitação; 

 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.
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10.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 
 

10.2.2.1. advertência; 

 

10.2.2. multa; 

 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 a multa será de 0,5% a 15%. 

 

10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30%. 

 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, 
se for o caso. 

 

10.7. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n.º 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

através do próprio sistema eletrônico da concorrência ou pelo e-mail indicado no quadro constante 

no preâmbulo deste edital. 

 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico da concorrência, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

11.4.  As  impugnações e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos previstos  no 

certame. 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

12.1.  As  despesas decorrentes  desta  licitação  onerarão  a  seguinte  dotação  orçamentária do 

corrente exercício: 

 

FONTE DE RECURSO             5         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS 

FICHA                                                 206 

02                                                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD 
02.57                                                 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.57.01                                            FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.3227.1352                             EM. PARÇ. DEP. FED. RUI FALCÃO - AMPL. UBS 
4.4.90.51                                           OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial https://rafard.sp.gov.br/licitacoes/ e na plataforma eletrônico da 

concorrência. 

 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E GARANTIA; 
ANEXO I-A - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO; 

 

PROJETO BÁSICO composto por: 

 

PB - ANEXO I - ETP 
PB - ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO 
PB - ANEXO III - PLANILHA ORCAMENTARIA 
PB - ANEXO IV - CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
PB - ANEXO V - MEMORIAL DE CALCULO 

 

PROJETO EXECUTIVO composto por:
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PE - ANEXO VI - PLANTA BAIXA CORTE E DETALHE 
PE - ANEXO VII - FUNDAÇÃO E ESTRUTURAL 
PE - ANEXO VIII - ESQUEMA HIDRÁULICO E ELÉTRICO 

 

ANEXOS RELACIONADOS A CIÊNCIA E ACOMPANHAMENTO PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE (TCE- 
SP): 

 

Anexos de ciência de envio das informações aos órgãos de controle: 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS 
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

 

 

 

 

Rafard, 24 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DOS SANTOS 
Prefeito
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 03/2025 

 

PROCESSO N.º 3026/1/2025 

 

ANEXO I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E GARANTIA 

 

As HABILITAÇÕES JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, TÉCNICA e ECONÔMICO-FINANCEIRA dar-se-
ão pela apresentação dos seguintes documentos: 

 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei n.º 14.133/2021) 
 

a) Registro  empresarial na  Junta  Comercial, no  caso de  empresário individual  (ou  cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 
 

b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 
 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 
 

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual - MEI 
 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 
casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n.º 14.133/2021) 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 
 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;
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f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa. 
 

3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei n.º 14.133/2021) 

 

a) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao conselho regional 
profissional competente; 

 

a1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

conselho regional profissional competente no Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

b) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à 

execução dos serviços similares e equivalentes com o objeto da licitação. 

 

b.1) Deverá constar na certidão, anotação que vincule o atestado ao acervo, cujo conteúdo deverá 

ser a execução de construção civil de edificação predial de características equivalentes às do objeto 

desta Licitação. 

 

c) Comprovação da capacidade técnico-profissional que se dará através da comprovação de que o 

licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, pelo 

menos um profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente que será o responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado no 

conselho regional profissional competente, que seja detentor de, no mínimo, um atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao do 

objeto desta licitação. 

 

c1) A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, 
quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos. 

 

c1.1) A comprovação mencionada na subalínea anterior poderá ser realizada até a data da assinatura 

do contrato; 

 

c2) A comprovação da detenção de atestado de responsabilidade técnica deverá ser efetuada 

mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico ou equivalente, emitida pelo conselho 

regional profissional competente; 

 

c2.1) A certidão a que se refere a subalínea anterior, deverá estar acompanhada do respectivo 

atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

c2.2) Deverá constar na certidão, anotação que vincule o atestado ao acervo, cujo conteúdo deverá 

ser a execução de serviços de características equivalentes às do objeto desta Licitação, deverá
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possuir  EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO COM NO MÍNIMO 56,76m2 (cinquenta e seis vírgula setenta e 
seis metros quadrados) DE ÁREA CONSTRUÍDA, quantia essa equivalente à 60% da área total de 

construção da Edificação, que  é  objeto  desta licitação, devendo  a licitante comprovar essa a 

quantia mínima de construção mencionada acima. 
 

c3) No decorrer da execução das obras, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 
 

4. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei n.º 14.133/2021) 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 
 

b1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação 

judicial em vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias da apresentação das propostas. 

 

5. DA VISTORIA TÉCNICA 

 

5.1. Com a finalidade de oportunizar aos licitantes a possibilidade de melhor conhecer o local e as 

condições nas quais será executada a obra, poderá ser realizada  VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA, 
mediante agendamento, através do endereço e-mail engenharia@rafard.sp.qov.br, de segunda a 

sexta-feira, das 09h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, com até 1 (um) dia útil de 
antecedência data de realização do certame. 

 

5.2. Caso  o  licitante opte por  não  realizar vistoria, poderá  substituir  a  declaração  exigida no 

presente   item   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   técnico   acerca   do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

5.3. Na hipótese de a licitante optar por não realizar a vistoria técnica, não será admitida a alegação 

posterior de desconhecimento das condições do local onde as obras serão executadas como forma 

de justificar possíveis inexecuções ou retardamentos. 

 

6. DAS OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

6.1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I-A, 
elaborada em papel timbrado, atestando que: 

 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n.º 14.133/2021);
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b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas  específicas  (art.  63,  IV  da  Lei  n.º 
14.133/2021); 

 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei n.º 14.133/2021); 

 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n.º 14.133/2021); 

 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço e meios de contato da empresa atualizados junto 

ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução  do  contrato  serão  efetuadas  no  endereço  que  constar  em  seu  preâmbulo.  Caso  a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelos meios formais admitidos em direito e pelo Diário 

Oficial do Estado de São Paulo. 

 

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 

de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui nenhum dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declara conhecer na íntegra; 

 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n.º 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento  do  Contrato,  não  podendo divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.
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7. DA GARANTIA (art. 96 da Lei n.º 14.133/2021) 

 

7.1. Caso a licitante se sagre vencedora, deverá escolher e apresentar uma das modalidades de 

garantia previstas no artigo. 96, parágrafo 1º, da Lei 14.133/2021: 
 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

II - Seguro-garantia; 

 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

7.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE. 
 

7.3. A CONTRATADA terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela 

modalidade prevista no artigo. 96, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

7.4. O seguro-garantia terá por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO  perante  a  CONTRATANTE,  inclusive  as  multas,  prejuízos  e  as  indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 
n.º 14.133/2021: 

 

a) o prazo de vigência da apólice será de no mínimo a vigência do contrato, independente do prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

b) o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 
 

c) A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 

d) A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, atualizada                                                                                                                    

monetariamente.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 03/2025 
 

 

 

PROCESSO N.º 3026/1/2025 
 

 

 

ANEXO I-A - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

XX, inscrita no CNPJ sob o n.º XX, sediada no endereço XX, por meio de seu representante legal 
abaixo identificado,  DECLARA,  sob  as penas da  Lei,  que  atende aos requisitos de  habilitação 

definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n.º 14.133/2021) e declara ainda que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n.º 14.133/2021); 

 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas  específicas  (art.  63,  IV  da  Lei  n.º 
14.133/2021); 

 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei n.º 14.133/2021); 

 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n.º 14.133/2021); 

 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço e meios de contato da empresa atualizados junto 

ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução  do  contrato  serão  efetuadas  no  endereço  que  constar  em  seu  preâmbulo.  Caso  a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelos meios formais admitidos em direito e pelo Diário 

Oficial do Estado de São Paulo. 

 

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e,
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ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 

de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui nenhum dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declara conhecer na íntegra; 

 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n.º 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento  do  Contrato,  não  podendo divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 
 

 

 

 

 

 

Local, Data. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente)
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 03/2025 
 

 

 

PROCESSO N.º 3026/1/2025 
 

 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD, com sede na Praça Independência, N.º 100, bairro 

Centro, inscrita no CNPJ sob o N.º44.723.757/0001-89, neste ato representada pelo Sr. XX, doravante 

denominada CONTRATANTE,  e  a  XX  inscrita  no  CNPJ  sob o  n.º  XX,  com  sede  XX, município 

de XX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por XX (nome e função no 

CONTRATADO), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  
tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROCESSO  N.º  3026/1/2025  e  em  observância  às disposições 

da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 84/2023, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CONTRATO,  decorrente  da  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  ELETRÔNICA  N.º  03/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE FISIOTERAPIA E CONSTRUÇÃO 
DA COBERTURA PARA AMBULÂNCIA, nas condições estabelecidas no edital e em seus anexos. 

 

1.2. São anexos deste instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
o edital da licitação, seus anexos, em especial os documentos e anexos componentes; a proposta do 

contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

1.3. O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 8 (oito) meses a contar da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 da Lei 
n.º   14.133/2021,     ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 

neste instrumento. 

 

2.2. O prazo para a CONTRATADA concluir os serviços serão aqueles indicados na CLÁUSULA 
TERCEIRA, sob pena de aplicação das sanções impostas neste ato convocatório. 

 

2.3. O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente justificado pela 
CONTRATADA.
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2.3.1. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução deverá ser submetido ao fiscal do 

contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e 

para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

3.1.1. Deverá a CONTRATADA providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias após a emissão da 
ordem de serviço  a ART  (Anotação de  Responsabilidade Técnica) referente  a obra objeto do 

certame. 

 

3.1.1. Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

 

3.1.2. O prazo para conclusão do objeto é de 6 (seis) meses a contar da emissão da Ordem de 
Serviço, em conformidade com o cronograma físico-financeiro. 

 

3.1.3. Os serviços deverão ser prestados no local e horários indicados no projeto básico. 

 

3.2. Para perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a execução do objeto, promovendo sua 

substituição quando necessário. 

 

3.3. Para perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar mão de obra habilitada 

e qualificada para a realização dos serviços objeto do contrato. 

 

3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

3.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

3.7. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

3.8. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos                                                                                                                                               serviços.
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3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput e regulamentação local indicada 

no preâmbulo deste instrumento. 
 

3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração e demais atribuições constantes na regulamentação local e indicada no preâmbulo 

deste instrumento. 

 

3.11.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 

fiscalização do contrato e realizará as demais atividades constantes na regulamentação local e 

indicada no preâmbulo deste instrumento. 

 

3.12. O recebimento provisório e definitivo será conforme art. 140 da Lei n.º 14.133/2021 e 

regulamentação local indicada no preâmbulo deste instrumento. 

 

3.12.1. Recebimento Provisório: em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da 

CONTRATADA sobre a conclusão do objeto, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
mediante  documento detalhado,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 
técnico e do encerramento da execução do objeto contratual. 

 

3.12.2. Recebimento Definitivo: em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do 

recebimento provisório, o gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, 
emitirá o termo de recebimento definitivo, mediante documento detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

 

3.12.3. O Recebimento Definitivo viabilizará o pagamento da última medição do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1. DO PREÇO 

 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XX (XX). 

 

5.1.1.1.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens fornecidos. 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução   do   objeto,   inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,   trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários         ao         cumprimento         integral         do         objeto         da         contratação.
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5.2. DAS MEDIÇÕES 

 

5.2.1. As medições referentes a execução do objeto serão apresentadas mediante protocolo 

direcionado ao fiscal do contrato, de acordo com cronograma físico-financeiro e com base nos preços 

unitários constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA, independentemente de 

transcrição nesse Termo de Contrato, sendo realizadas na seguinte conformidade: 
 

a) 1ª medição - será realizada com 15% (quine por cento) de obra executada, conforme o cronograma 

de execução. 

 

b) 2ª medição - será realizada com 44% (quarenta e quatro por cento) de obra executada, conforme 

o cronograma de execução. 

 

c) 3ª medição - será realizada com 58% (cinquenta e oito por cento) de obra executada, conforme o 

cronograma de execução. 

 

d) 4ª medição - será realizada com 71% (setenta e um por cento) de obra executada, conforme o 

cronograma de execução. 

 

e) 5ª medição - será realizada com 88% (oitenta e oito por cento) de obra executada, conforme o 

cronograma de execução. 

 

f) 6ª medição - será realizada com 100% (cem por cento) de obra executada; 

 

5.2.2. Será admitida uma variação de até 1% (um por cento) a mais ou a menos a depender das 

condições de execução, que serão devidamente avaliadas pelo Gestor/Fiscal do contrato. 

 

5.2.3. A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável da 

empresa CONTRATADA, bem como pelo profissional responsável pela execução da obra, submetida 

à aprovação do responsável pela fiscalização do contrato. 

 

5.2.4. Se a medição apresentada pela CONTRATADA não atingir o percentual estabelecido na etapa 

correspondente, a CONTRATADA terá que apresentar oficialmente os motivos que justifiquem 

efetivamente as ocorrências que influenciaram no atraso da execução, apresentando também os 

ajustes dos percentuais para as medições futuras no cronograma físico-financeiro. 
 

5.2.5. O responsável pela fiscalização do contrato terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis do 

recebimento  efetivo  dos  documentos  da  medição,  para  aprovar  ou  reprovar  a  medição 

apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente ou em contrário aos percentuais de execução 

e  respectiva  justificativa,  devendo,  se  for  o  caso,  determinar  que  a  CONTRATADA  proceda à 

imediata  correção sob pena  de  suspender  o processo  de  pagamento  até a  sua regularização 

integral. 

 

5.2.6. A partir da segunda medição, a CONTRATADA apresentará o Certificado de Regularidade do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com prazos de validade vigentes,
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referentes à CEI da respectiva obra, conforme o caso, bem como da comprovação do recolhimento 

do ISS, referente aos serviços no município onde está sendo executado e ainda: 

 

a) a apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos serviços 

contratados; 

 

b) a apresentação das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 

 

c) a comprovação do pagamento de todos os direitos garantidos (piso salarial, adicionais, 
equipamentos de segurança etc.) por sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva 

de trabalho referente à categoria a qual pertençam; 

 

d) a apresentação da folha de pagamento dos referidos empregados; e 

 

e) a apresentação de cópia do instrumento normativo vigente e aplicável à categoria. 

 

5.2.7.  A  não  apresentação  dos  documentos  acima  elencados  implicará  a  não  autorização  de 

emissão da Nota Fiscal devendo o contratado providenciar as medidas saneadoras. 
 

5.2.7.1. A não regularização no prazo consignado pelo fiscal ou eventual defesa considerada 

improcedente, ensejará na comunicação ao gestor sobre a inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de medição em aberto. 

 

5.2.7.2. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão   contratual  nos  autos  do  processo  administrativo   correspondente,  assegurada  ao 

contratado a ampla defesa. 

 

5.2.8. Entregue cada medição devidamente atestada, o responsável pelo acompanhamento da 

execução decidirá e determinará a emissão de competente Nota Fiscal dos serviços executados, 
devendo  a CONTRATADA  discriminar  o número  da  medição correspondente e  a licitação que 

originou o contrato e o valor total da medição. 

 

5.2.9. No corpo da Nota Fiscal, em local apropriado, deve a CONTRATADA efetuar os destaques dos 

tributos a serem retidos, exigidos pela legislação vigente, indicando o percentual correspondente 

de cada retenção, bem como seus valores, e ao final destacar o valor total líquido a ser pago, sem o 

que permanecerá suspenso o pagamento. 

 

5.2.10. A nota fiscal será recebida pelo responsável pela fiscalização do contrato que terá o prazo 

de 5 (cinco) dias para encaminhar o processo para o gestor ou diretamente para setor responsável 
para adoção das providências necessárias para a realização do pagamento. 

 

5.2.11. Ficará a cargo do Departamento de Engenharia, emitir o Termo de Vistoria da Entrega 

Provisória da Obra, e após 60 dias, em caso de não haver danos, vícios ou anomalias construtivas, 
será       emitido       a       Termo       de       Vistoria       e       Entrega       Definitiva       da       Obra.
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5.2.11.1 O recebimento definitivo vinculará a aprovação da última medição. 

 

5.3. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.3.1. Os pagamentos somente serão processados por meio de Ordem Bancária, para crédito em 

banco, agência e conta indicados pela CONTRATADA e de titularidade da mesma, ficando 

expressamente vedada a realização de operação diversa da estipulada no presente contrato, 
especialmente cobrança bancária mediante boleto ou mesmo protesto de título. 

 

5.3.2. Caso a CONTRATADA, emita fatura/boleto, o(a) mesmo(a) não será aceito(a), sendo 

sumariamente desconsiderado(a) pela administração municipal, sujeitando a CONTRATADA a 

responsabilidade por seu cancelamento e por possíveis encargos gerados em decorrência dessa 

operação. 
5.3.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 

preços propostos. 

 

5.3.4. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que haja sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sendo que tais 

situações não gerarão direito ao pleito do reajustamento de preços ou de correção monetária. 

 

5.3.5. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas que possam incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto decorrente dessa contratação, independentemente de transcrição, tais 

como e exemplificativamente: frete, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

5.3.6. A Fiscalização a ser realizada pela CONTRATADA somente atestará a execução do objeto e 

liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

 

5.3.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a sua liquidação ela será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras que se fizerem necessárias. 

 

5.3.8. Na hipótese prevista no item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus à CONTRATANTE. 

 

5.3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente  do percentual  de  tributo destacado  na  Nota  Fiscal,  no  pagamento  serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.3.10.   O   contratado   regularmente   optante   pelo   Simples   Nacional,   nos   termos   da   Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições  abrangidos  por  aquele  regime. No  entanto, o pagamento  ficará  condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário           favorecido           previsto           na           referida           Lei           Complementar.
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5.4. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

5.4.1. Os pagamentos decorrentes da execução do futuro contrato se darão na seguinte 

conformidade: 
 

a) 1ª medição, realizada no 1º mês, o pagamento será efetuado em até 30 dias da data de emissão 

da nota fiscal; 

 

b) 2ª medição, realizada no 2º mês, o pagamento será efetuado em até 30 dias da data de emissão 

da nota fiscal; 

 

c) 3ª medição, realizada no 3º mês, o pagamento será efetuado em até 30 dias da data de emissão 

da nota fiscal; 

 

d) 4ª medição, realizada no 4º mês, o pagamento será efetuado em até 30 dias da data de emissão 

da nota fiscal; 

 

e) 5ª medição, realizada no 5º mês, o pagamento será efetuado em até 30 dias da data de emissão 

da nota fiscal; 
 

f) 6ª medição, realizada no 6º mês, o pagamento será efetuado parcialmente, 10% que será pago em 

até 30 dias da data de emissão da nota fiscal, e 90% será efetuado o pagamento em até 30 dias da 

emissão do Termo de Vistoria da Entrega Definitiva da Obra; 

 

5.4.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o responsável pela fiscalização 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

5.4.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em SETEMBRO/2025. 
 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais   

serão   reajustados,   mediante   a   aplicação,   pela   CONTRATANTE,   do   índice   IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente       tão       logo       seja(m)       divulgado(s)       o(s)       índice(s)       definitivo(s).
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6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo nas condições estabelecidas nos projetos básico e executivo e no 
Decreto Municipal n.º 84/2023; 

 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto 

ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

 

7.1.11.  Comunicar  ao  CONTRATADO  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pela 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei n.º 14.133/21, se for o caso. 

 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
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a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo  como  exclusivamente  seus os  riscos  e  as  despesas  decorrentes da  boa  e  perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do Fiscal ou 

Gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,  parágrafo  único,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021;
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8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE; 
 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

 

8.1.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas,  todas  as condições  exigidas  para habilitação na  licitação, ou  para qualificação, na 

contratação direta; 

 

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;
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8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE; 

 

8.1.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, se for o caso, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato; 
8.1.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

8.1.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

8.1.24. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 

8.1.25.  Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

8.1.26. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos, se for o caso. 

 

8.1.27. Os serviços relativos a execução do objeto do presente contrato deverão ser executados em 

conformidade com as disposições estipuladas nas NR-7, NR-10 e NR-18, com vistas manutenção das 

condições de saúde, segurança e integridade física do trabalhador, devendo a CONTRATADA fornecer 
aos seus colaboradores todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e de Proteção Coletiva 

(EPCs) que se fizerem necessários. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
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a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão 

ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD. 
 

CLÁUSULA DEZ - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis a contar da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 

da Lei n.º 14.133/2021, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

10.2. Caberá a Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

II - Seguro-garantia; 

 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

10.3. Caso opte pela garantia prevista no inciso II do item anterior, a CONTRATADA deverá prestar a 

garantia no prazo de até 1 (um) mês contado da data de homologação da licitação e anteriormente 

à assinatura do contrato. 

 

10.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

10.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 

10.6. O prazo de vigência da apólice será de no mínimo a vigência do contrato, independente do 

prazo  estabelecido  no  contrato  principal  e  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à 

vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

10.7. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

 

10.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada                                                                                                                    

monetariamente.
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10.9. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

10.10. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.4 deste contrato. 

 

10.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

10.11.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

 

10.11.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

 

10.11.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

10.12.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos 

indicados no item 10.11. observada a legislação que rege a matéria. 
 

10.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 

a ser informada, com correção monetária. 

 

10.14. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

 

10.15. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

10.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

10.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 
10.18. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

10.18.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pela CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei N.º 14.133, de 2021). 

 

10.18.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD 
CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89 

Praça Independência, 100 
CEP 13370-000 RAFARD-SP 

TELEFONE: (19) 3496 7520 
FAX: (19) 3496 7539 

40

40 

 

 

 

 

 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n.º 662, de 11 de abril de 2022. 

 

10.19. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato. 

 

10.20. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

 

10.21.  O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

10.22. O contratado autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 
 

10.23. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

no Edital. 

 

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES E DA REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO 

 

11.1. DAS DEFINIÇÕES 

 

11.1.1. Com a finalidade de uniformizar o entendimento para a aplicação dessa cláusula, fica desde 

já estabelecido que: 

 

a) ATRASO: será considerado o descumprimento do prazo estabelecido no cronograma físico- 
financeiro    do    contrato    para    a    execução    da    obra    objeto    do    presente    certame; 

 

b) INATIVIDADE: será considerada a paralisação injustificada da obra por período superior ao 

permitido no contrato, sendo que, na hipótese de não haver previsão específica, será considerada 

paralisação injustificada aquela que ocorra por período superior a 1 (um) mês. 

 

11.2. DAS PENALIDADES 

 

11.2.1.  Comete infração administrativa,  sujeitando  à  aplicação  das  eventuais  penalidades  a 
CONTRATADA  que  praticar  qualquer  uma  das  condutas  elencadas  no  art.  155  da  Lei  n.º 
14.133/2021. 

 

11.2.2. Serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

a) ADVERTÊNCIA, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não   se   justificar   a   imposição   de   penalidade   mais   grave   (art.   156,   §2º,   da   Lei);
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b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave do que a sanção referida no § 4º deste artigo; 

 

d) MULTA. 

 

11.3. DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 

 

11.3.1. DA MULTA MORATÓRIA 

 

11.3.1.1. Em caso de atraso na execução da obra, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento de 

multa moratória prevista no artigo 162, da Lei n.º 14.133/21, calculada sobre o valor total do 

contrato, na forma abaixo: 
 

a) PERCENTUAL DIÁRIO: 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do contrato; 

 

b) LIMITE MÁXIMO: A  multa moratória não excederá 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato. 

 

11.3.1.2. A multa moratória será aplicada a partir do primeiro dia de atraso, após o término do prazo 

estabelecido no cronograma, até a data efetiva de conclusão da obra ou regularização da situação. 

 

11.3.2. DA MULTA COMPENSATÓRIA 

 

11.3.2.1. Em caso de descumprimento grave das obrigações contratuais, tais como abandono de 

obra, inexecução total ou parcial, ou inatividade injustificada, a CONTRATADA ficará sujeita ao 

pagamento de MULTA COMPENSATÓRIA, prevista no artigo 156, II, da Lei n.º 14.133/21, na forma 

abaixo: 

 

a) INEXECUÇÃO TOTAL DE UMA ETAPA: 20% (vinte por cento) do valor correspondente a essa 

etapa; 

 

b) INEXECUÇÃO DE 75% A 99% DA ETAPA: 17,5% (dezessete e meio por cento) do valor 
correspondente a essa etapa; 

 

c) INEXECUÇÃO DE 50% A 74% DA ETAPA: 15% (quinze por cento) do valor correspondente a essa 

etapa; 

 

d) INEXECUÇÃO DE 25% A 49% DA ETAPA: 12,5% (doze e meio por cento) do valor correspondente 

a essa etapa;
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e) INEXECUÇÃO INFERIOR A 25% DA ETAPA: 10% (dez por cento) do valor correspondente a essa 

etapa. 
 

11.3.2.2. A aplicação da MULTA COMPENSATÓRIA não exclui a possibilidade de aplicação das 

seguintes penalidades, nos termos do artigo 156, §7º, da Lei n.º 14.133/21: 

 

a) advertência; 

 

b) impedimento de licitar e contratar; 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

d) aplicação de multa moratória, ressalvado o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
total do contrato para a soma das multas, nos termos do artigo 156, §3º e 162, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.3.2.3. No caso de extinção contratual determinada por ato unilateral da CONTRATANTE ao qual 
deu causa a CONTRATADA, eventual garantia prestada poderá ser executada, nos termos do artigo 
139, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021, com a finalidade de: 

 

a) ressarcimento da CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução; 

 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

c) pagamento das multas devidas à CONTRATANTE; 

 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

 

11.3.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

11.3.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

 

11.4. DA RESPONSABILIDADE CIVIL E DA REPARAÇÃO INTEGRAL DE DANOS 

 

11.4.1. A aplicação das penalidades previstas neste contrato incluindo as multas moratórias e 

compensatórias, NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA pela reparação dos 

prejuízos causados ao erário ou ao interesse público 

 

11.4.2. A CONTRATADA responderá, ainda, por perdas e danos e demais prejuízos decorrentes de 

sua  conduta,  nos  termos  do  artigo  389,  395  e  946  do  Código  Civil  (Lei  n.º  10.406/2002).
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11.4.3. A reparação integral dos danos será devida independentemente da aplicação de multas ou 

outras penalidades previstas no contrato. 

 

11.4.4. A reparação civil consistirá na reparação material das despesas adicionais suportadas pela 

CONTRATANTE, tais como valores que eventualmente se fizerem necessários para a conclusão da 

obra, bem como de eventuais prejuízos decorrentes do  eventual inadimplemento, inclusive o 

montante dispendido a título de contrapartida na hipótese de o Termo de Convênio vir a ser 
cancelado em decorrência de inadimplemento contratual provocado pela CONTRATADA. 

 

11.4.5.  A  CONTRATADA  será  formalmente  notificada  sobre  a  apuração  dos  danos  caso  eles 

ocorram, sendo-lhe concedido o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa ou 
impugnação, acompanhada dos documentos e provas que julgar necessários a realização de sua 

defesa. 

 

11.4.6. Considerando-se que existe regra estabelecida no Termo de Convênio assinado pela 

CONTRATANTE dispondo que se a execução exceder os prazos estabelecidos para conclusão o Termo 

de Convênio será cancelado, não sendo realizado, portanto, o repasse do recurso, fica desde já 

avençado que a CONTRATADA se obriga a reparar integralmente todos os danos causados à 

CONTRATANTE em decorrência de eventual descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratualmente estabelecidas, incluindo, mas não se limitando a: 
 

a) Atrasos na execução da obra; 

 

b) Inatividade injustificada; 

 

c) Abandono da obra; 

 

d) Execução deficiente ou em desacordo com as especificações técnicas do contrato; 

 

e) Qualquer outra forma de inadimplemento contratual. 

 

11.4.7. A reparação integral dos danos inclui a recomposição do patrimônio público, a correção de 

eventuais vícios ou defeitos na obra e o ressarcimento de prejuízos financeiros decorrentes do 

descumprimento. 

 

11.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

 

11.5.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

11.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n.º 12.846/2013 (na Lei Anticorrupção), serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei, 
conforme preceituado no art. 159, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.5.3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar serão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão  do contrato referida  no  item anterior  decorrer  de culpa do 

contratado: 

 

12.2.1.1   ficará   ele   constituído   em   mora, sendo-lhe   aplicáveis   as   respectivas   sanções 

administrativas; e 

 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais 

já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 

indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA TREZE - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, conforme as seguintes dotações orçamentárias:
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FONTE DE RECURSO             5         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS 

FICHA                                                 206 

02                                                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD 
02.57                                                 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.57.01                                            FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.3227.1352                             EM. PARÇ. DEP. FED. RUI FALCÃO - AMPL. UBS 

4.4.90.51                                           OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n.º   14.133/2021, no Decreto   Municipal   n.º   84/2023, nas   demais   normas   aplicáveis, 
subsidiariamente segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor e nas normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 
 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Capivari para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei n.º 14.133/21. 
 

 

 

Rafard, XX de XX de 2026.
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Identificação e assinaturas: 
 

 

 

 

 

 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

/o\ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE FISIOTERAPIA E CONSTRUÇÃO

DA COBERTURA PARA AMBULÂNCIA

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS CENTRO
AV. DR. JOSÉ SOARES DE FARIA, N' 452
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

LOCAL: Unidade Básica de Saúde – Av. Dr. José Soares de Faria, n'’ 452

Área ampliação Fisioterapia: 94,60 m2

Área ampliação Cobertura: 130,00 m2

Área total: 224,60 m2

Valor total do convênio: R$ 375.076,47

/H-\

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Diretoria Municipal de Saúde identificou a necessidade de ampliação da área

destinada à Fisioterapia, devido à insuficiência do espaço atual para atender à demanda

crescente e acomodar os equipamentos necessários. Também é necessária a ampliação da

cobertura para ambulância, considerando a realocação do atendimento emergencial.

3. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES

3.1 Ampliação da Fisioterapia

Prevista para os fundos da sala atual, integrada ao bloco existente,

proporcionando melhoria do fluxo interno e espaço adequado para novos equipamentos.

/'-"q\

3.2 Cobertura da Ambulância

Ampliação da cobertura existente, garantindo área protegida para movimentação

dos veículos e embarque/desembarque de pacientes.

3.3 Método Construtivo

}--1---$--i--g ! í3 8.

./



PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

Sistema convencional: fundações em brocas e vigas baldrame, alvenaria

cerâmica, laje treliçada H12, estrutura em madeira com telha cerâmica, revestimentos em

argamassa, massa corrida, pintura látex e piso porcelanato.

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA

O método convencional foi escolhido pela compatibilidade com a estrutura

existente, viabilidade técnica e econômica e facilidade de manutenção. Considera-se

também a otimização de materiais e redução de desperdícios.

in\,

5. BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO

– Ampliação da capacidade de atendimento da Fisioterapia

– Instalação adequada de equipamentos

– Melhoria no fluxo operacional e no conforto dos pacientes

– Estrutura apropriada para atendimento emergencial e movimentação de

ambulâncias

/Pb\

6. RESPONSÁVEIS:

Rafard, 03 de novembro de 2025

/’

Cia Silva
5069925551

n

PREFEITO: Fabio dos Santos

1 1 F á gin &
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MEMORIAL DESCRITIVO 

AMPLIAÇÃO FISIOTERAPIA E COBERTURA 

AMBULÂNCIA 

 

1. OBJETO. 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a Construção da Fisioterapia e 

Cobertura Ambulância. 

 

IMPLANTAÇÃO 

 

 

 

mailto:rafard@rafard.sp.gov.br
http://www.rafard.sp.gov.br/
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2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados 

de testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes 

critérios: 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica 

função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica 

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante 

a execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos 

serviços e/ou obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos 

projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar 

determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à 

manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para 

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 

3. FASES DE OBRAS 

3.1 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE 

ANALOGIA. 

 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável 

Técnico pela obra, e qualquer objeção por parte da futura contratada, deverá ser expressa 

antes do processo licitatório, estando ciente que após a firmação do contrato entre as 

partes, a contratada esta ciente que deverá entregar a construção, em perfeitas condição 

de uso. 

mailto:rafard@rafard.sp.gov.br
http://www.rafard.sp.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD-SP 
CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89 

   Praça Independência, 100 

   CEP 13370-000 RAFARD-SP 

   TELEFONE: (19) 3496 1816 

   FAX: (19) 3496 1634 

______________________________________________________________ 
e-mail: rafard@rafard.sp.gov.br       -       site: www.rafard.sp.gov.br 

 

3/73 
 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 

projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma 

como se figurassem em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir 

qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela 

obra. 

 

3.2 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo exigido 

pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

3.3 MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras 

deverá ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo 

Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a 

fiscalização juntamente com a medição. 

 

3.4 LOCAÇÃO DA OBRA 

3.4.1 Locação da obra: execução de gabarito 

 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, 

coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será 

realizada a partir das referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou 

utilizados para a execução do levantamento topográfico. 

mailto:rafard@rafard.sp.gov.br
http://www.rafard.sp.gov.br/
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A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra. 

O serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

 

1. locação da obra; 

2. locação de elementos estruturais; 

3. locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

4. implantação de marcos topográficos; 

5. transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

6. levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

7. verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

8. quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

 

4. MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 

 

4.1 Escavação Mecanizada – Material 1ª Categoria 

 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 

especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1ª categoria. 

Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente 

coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com 

ou sem componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser 

escavados com ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de 

trabalho. Considerar-se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho 

que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de 

umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado 

como de 2ª ou 3ª categoria. 

mailto:rafard@rafard.sp.gov.br
http://www.rafard.sp.gov.br/
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Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da 

obra que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente 

realizados. 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes 

deverão seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos 

de erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua 

resistência e estabilidade. 

 

4.2 Escavação Mecanizada de Vala – Material 1ª Categoria – até 2m 

 

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas 

redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV’s, prevê-se a necessidade de 

escavação de vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com 

concha de dimensão compatível com os trabalhos. 

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade 

não superior a 2,0m. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada 

a NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

 

4.3 Escavação Manual de Vala – Material 1ª Categoria 

 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual 

em solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é 

entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a 

partir do qual se começou a escavar manualmente. 
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Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada 

a NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

  

4.4 Reaterro e Compactação Manual de Valas 

 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm 

acima da geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o 

serviço através de compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser 

executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

 

4.5 Reaterro compactado mecanicamente 

 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado 

mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

 

4.6 Nivelamento e Compactação do Terreno 

 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, 

a fim de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado 

durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 
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5. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

 

5.1 GERAL 

 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 

executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 

deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre 

outras: 

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

  

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais 

deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, 

a não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências 

e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas 

de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 

contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às 

edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

 

5.2 FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas 

Brasileiras que regem a matéria. 
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O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme 

especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as orientações 

do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de 

modo a evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária 

a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 

de amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados 

na superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados 

no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este 

transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 

metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer defôrmações 

fazendo com que, por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em 

projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 

impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

 As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, 

metálico ou fibra de vidro. 
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É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 

uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de 

coloração do concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 

corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados: 

 

• faces laterais: 3 dias; 

• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de 

fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados 

nos casos de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de 

sua baixa resistência inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 

21 dias. 

 

5.3 ARMADURAS 

 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para 

isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser 

empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de 

argamassa. 
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Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 

lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar 

por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre 

outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

 As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com 

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período 

entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, 

esta nata deverá ser removida. 

 

5.4 CONCRETO 

 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra 

o permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos 

mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme 

opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

mailto:rafard@rafard.sp.gov.br
http://www.rafard.sp.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD-SP 
CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89 

   Praça Independência, 100 

   CEP 13370-000 RAFARD-SP 

   TELEFONE: (19) 3496 1816 

   FAX: (19) 3496 1634 

______________________________________________________________ 
e-mail: rafard@rafard.sp.gov.br       -       site: www.rafard.sp.gov.br 

 

11/73 
 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente 

em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a 

se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos 

a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das 

peças a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre 

outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada 

própria para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

 

5.5 ADITIVOS 

 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 

substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será 

retirada uma amostra para comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 
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5.6 DOSAGEM 

 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 

(racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os 

materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 

dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-

7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 

inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto. 

 

5.7 CONTROLE TECNOLÓGICO 

 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do 

concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na 

obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m³ de 

concreto, corresponderá no máximo a 200m² de construção e o seu tempo de execução 
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não excederá a 2 semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar. 

Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m³, mas o tempo de 

execução não excederá a uma semana. 

 A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o 

índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

 

5.8 TRANSPORTE 

 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento 

ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira 

ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, 

jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, 

o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do 

tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o 

diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de 

seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para 

manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados 

de movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso 

suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 
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5.9 LANÇAMENTO 

 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. 

Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as 

calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis 

ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 

que vai ser utilizado, evitando-se com isto a fôrmação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que 

o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, 

não seja levado pela água de infiltração. 

  

5.10  ADENSAMENTO 

 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm 

de altura de forma. 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos 

da Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar 

vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será 

apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na 

superfície do concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As 

camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do 

comprimento da agulha. As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da 

ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). 

É aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos 

longos num único ponto ou em pontos distantes. 
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Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se 

utilizar vibrador de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se 

impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar 

formação de buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-

á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores 

(fôrmas, réguas, entre outros). 

 

5.11  JUNTAS DE CONCRETAGEM 

 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 

qualquer caso, a junta então fôrmada denomina-se fria, se não for possível retomar a 

concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As 

juntas serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal 

posição será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é 

possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de 

armação e não do concreto, evitando a fôrmação da nata de cimento na superfície, que se 

verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após 

a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de 

cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material 

solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão 

logo após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a aderência desejada entre a 
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camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos 

ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar 

aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que 

vai ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova 

de aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de 

aderência, ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega 

e quando a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada 

anteriormente será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de 

cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação 

com jatos de água, deixando a superfície com aparência de "saturado superfície seca", 

conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já 

endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

 

5.12 CURA DO CONCRETO 

 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após 

o fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada 

de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm 

de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 

temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

 

• Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
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• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

 • Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 

expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração 

térmica; 

• Películas de cura química. 

 

5.13 LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 

 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de 

ácido oxálico ou com tricloroetileno; 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de 

ácido fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte 

de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos 

cristais de hiposulfito de sódio; 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas 

superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira 

estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante a do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

 

6  IMPERMEABILIZAÇÃO – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Deverá ser aplicado argamasa impermeabilizante de cimento areia e aditivo 

impermeabilizante, seguido de pintura com tinta betuminosa nas partes da construção 

(tanto em concreto quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem 

diluída) e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 
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Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, 

deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, 

descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces laterais. 

 

7 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas 

dimensões nominais de 19x19x39cm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área 

bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento : cal 

hidratada : areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, 

parede com 19 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela 

Certificação Nacional de Qualidade. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus 

detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 

umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, 

determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

 

• Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra 

da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

• Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas 

alinhar pela face externa da viga. 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se 

reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se 

argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 
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Deverá ser impermeabilizado a superfície interna e externa na altura de 1,00m, 

primeiramente com argamassa polimérica bicomponente, aplicado com trincha, entre 2 a 

3 demãos cruzadas, obedecendo o tempo de cura indicado pelo fabricante. Após realizado 

essa primeira camada de impermeabilização, deverá ser aplicado chapisco com aditivo 

adesivo para melhor aderência do chapisco e do reboco, o reboca a ser aplicado no 

primeiro metro de altura na superfície externa e interna, deverá ser aditivado com 

impermeabilizante, na espessura de no mínimo 2cm. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das 

juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de 

elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, 

deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-

cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos 

os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 

mm – posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-

se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e 

aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” 

própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o 

levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da 

estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 

a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será 

preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

 

8 VERGAS E CONTRA-VERGAS 

 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-

vergas. 
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O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, 

recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a 

verga deverá ser calculada como viga. 

A cinta de amarração deverá ser realizada em duas alturas distintas, 

preferencialmente na altura da verga e contra-verga, em todo o perímetro da construção. 

 

9 CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 

 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área 

considerada. Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito 

(espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes 

utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de 

arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com aditivo adesivo com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de 

espessura. Em toda superfície, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada 

para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 

outros: 

 

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja 

absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a 

resistência do chapisco; 

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

• O recobrimento total da superfície em questão. 
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10 REBOCO PAULISTA 

 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo 

paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia fina 

branca lavada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, 

capacidade de aderência, capacidade de absorção de defôrmações, restrição ao 

aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear 

com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com 

esponja densa. 

ATENÇÃO PARA EXECUÇÃO DO REBOCO, SOMENTE SERÁ ACEITO 

COM UTILIZAÇÃO DE AREIA BRANCA FINA LAVADA, QUALQUER OUTRO 

TIPO DE AREIA SERÁ RECUSADO. 

 

11 LASTRO CONTRAPISO 

 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou 

pisos, será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante e 15 (quinze) 

centímetros de espessura. 

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo 

de 350 kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 

1, no traço 1:12 (SIKA 1 – ÁGUA); com resistência mínima a compressão de 250 

Kgf/cm2. 

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente 

nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as 

canalizações que devam passar sob o piso estejam colocadas. 
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Todas as tubulações de hidráulica e elétrica, devem estar executadas, evitando 

assim a necessidade de quebrar o contrapiso. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente 

de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta 

externa, para o perfeito escoamento de água. 

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com 

caimento para os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de 

proporcionar um acabamento sem depressões ou ondulações. 

 

12 JUNTAS DE DILATAÇÃO 

 

As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter mástique de 

poliuretano. 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície 

para fixar os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material 

de preenchimento. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar 

na junta. 

Limpeza da superfície: 

A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros contaminantes; 

Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão ser 

recuperadas; 

Colocar fita crepe nas extremidades da junta; 

As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm; 

Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a 

superfície nas dimensões mínimas acima; 

O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta; Cortar a ponta do 

mástique conforme o tamanho da junta; 
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Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45º em fôrma de 

compressão; 

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado espátula 

ou até mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a 

mesma não adere ao poliuretano, facilitando o acabamento; 

 

13 ACABAMENTOS INTERNOS 

  

13.1 REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 

 

PERIMETRO INTERNO POR 3,00M ALTURA - BANHEIRO PCD  

 

O revestimento em placas cerâmicas 60X60cm, linha branco retificado, brilhante, 

junta de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado 

nas paredes do piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando 

esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e 

sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer 

imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor 

branca. 

Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será 

utilizado será utilizado uma faixa de 1,00m por 3,00m de altura, do revestimento do 

mesmo revestimento cerâmico 60x60cm. 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes 

na superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos 

no sentido da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do 

desempeno das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do 

revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no 

esquadro e no prumo. 
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O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta 

adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo 

ou ladrilho. 

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) 

e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que 

será efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. 

A proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 

equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em barras de 

3 metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, 

fôrma de L, largura 12,7 mm. 

A dimensão só poderá ser alterada com previa autorização do responsável técnico. 

 

13.2  PISO PORCELANATO  

 

 Em toda a edificação. 

Utilizado em todos os ambientes o piso porcelanato retificado 80x80cm, PEI 5, 

cor cinza claro, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, 

coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 0,4, antiderrapante, cor cinza claro e 

assentado com argamassa colante. 

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de absorção 

de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 

poderão exceder a l,5 mm; 
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Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, 

seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e 

estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de 

elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o 

pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável 

técnico; 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. 

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as 

indicações do fabricante; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu 

assentamento; 

A pavimentação será convenientemente protegida com capa de papelão. 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques 

visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e 

resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço 

aberto com material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço 

deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas 

estruturais permitindo uma defôrmação igual àquela prevista no projeto estrutural do 

edifício e indicada em projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem 

também preenchidas com material elastomérico como selante com material de 

enchimento no fundo da junta. 

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim 

caracterizar diferentes cores no piso. 
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13.3  RODAPÉ  

 

Os rodapés serão confeccionados com as placas de porcelanato descritas no item anterior, 

observando-se os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm (ver detalhe). 

 

14 PINTURA 

 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor branco gelo. 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor Verde petróleo (ver 

detalhamento). 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica Branco Neve (ver detalhamento). 

 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser 

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas 

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas 

nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 
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As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido 

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da 

instituição responsável pela obra. DEVERÁ SER APLICADO SOMENTE MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA, A MARCA O TIPO E EXPECIFICAÇÃO DEVERÁ PASSAR 

PELA APROVAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, ANTES DA COMPRA. 

 

15 PROTEÇÃO DE CANTOS E PAREDES 

 

As arestas verticais de paredes deverão ser protegidas através cantoneira de 

sobrepor abas iguais em PVC (25x25,20mm), cor cinza. 

Os cantos externos de paredes com revestimento cerâmico receberão filete de 

alumínio de embutir. 

 

16 ACABAMENTOS EXTERNOS 

 

16.1 PINTURA EXTERNA. 

 

As alvenarias externas da edificação serão conforme pintura existente da 

edificação. 

Cores utilizadas será conforme construção existente 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
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Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser 

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas 

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas 

nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da 

instituição responsável pela obra. 

 

17 ESQUADRIAS 

 

17.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS. 

 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

As portas serão do modelo frizado, conforme sugestões abaixo; 
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 Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de 

defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 92, 112  e 122. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras 

deverá ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo 

Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a 

fiscalização juntamente com a medição. 

Todas as portas de madeira serão envernizadas com 2 demãos. 

Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão 

ter acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a 

fixação dos vidros laminados. 

As ferragens para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas 

pesadas terão arruela intermediária de desgaste. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem 

folgas ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, 

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a 

suportarem com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem 

fornecidas em duas vias. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

 

17.2 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS. 

 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado 

natural e as portas de alumínio anodizado na cor branca, com locais, características, 

dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e 

portas). 
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Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-

1226/89. 

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água 

(NBR- 6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - 

resistência à carga de vento (NBR-6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB- 

167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da 

ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação 

anódico para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 

18 micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as 

superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia 

química ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total 

conformidade com os especificados nos projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga 

de alumínio que apresentem as seguintes características: 

 

• Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa 

• Limite de escoamento: 63 a 119 MPa 

• Alongamento (50 mm): 18% a 10% 

• Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

 

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas 

definições dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que 

apresentem bom aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas 

peças e nos encontro dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra 

ventos e chuvas sendo que se apresentarem qualquer vazamento será imediatamente 

corrigido. 

mailto:rafard@rafard.sp.gov.br
http://www.rafard.sp.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD-SP 
CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89 

   Praça Independência, 100 

   CEP 13370-000 RAFARD-SP 

   TELEFONE: (19) 3496 1816 

   FAX: (19) 3496 1634 

______________________________________________________________ 
e-mail: rafard@rafard.sp.gov.br       -       site: www.rafard.sp.gov.br 

 

31/73 
 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação 

com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou 

outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem 

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As 

esquadrias não serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de 

escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as armações não sofram distorções 

quando aparafusadas aos chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e 

as roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, 

alças e demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando 

funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo tempo. 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os 

levantamentos e medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar 

as esquadrias nos vãos e locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem 

como pelo seu perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em 

papel crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e 

manuseadas com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com 

arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção 

só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão 

possuir trincos para fechamento interno. 

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 

As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante – HAS em 

alumínio comprimento 40cm. 

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em 

aço esp.=1,25, cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 
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18 SOLEIRAS/RODAPÉS/PINGADEIRAS 

 

As soleiras e pingadeiras deverão ser em marmore na coloração do piso, polido e 

impermeabilizado, com espessura mínima de 2cm, nas dimensões exatas dos vãos. 

Os rodapés deverão ser dos mesmos materiais que estiver especificado o piso do 

ambiente (ver detalhes); A altura será 10cm. 

 

19 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS. 

 

 Sifão de copo metalico regulável de 1” para ½" bitola 

 Válvula de escoamento cromada com ladrão 

 Válvula de descarga cromada, 1 1/2” 

 Tubo de ligação para bacia, cromado metalixo inox 

 Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado, 

 Tubo de ligação cromado flexível metalico inox 

 Torneira de mesa (nos lavatórios), com fechamento automático com 

temporizador, cromada 

 Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, 

comprimentos: 40cm, 60cm e 80cm. 

 Barra de apoio em “L”, em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, 

comprimento: 70x70cm. 

 Torneiras do tipo presmatic, cromada, sem peças de plástico, com arejador. 

 

20 APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

 

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico. 

 Lavatório pequeno 46x35cm com coluna suspensa, cor branco. 

 Bacia sanitária modelo similar MONTE CARLO DECA, h=44cm, cor branco 

gelo, incluindo vedações, conexões de entrada e demais acessórios cromados 
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 Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada 

a pressão de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 

 As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com 

vedação de metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, 

vedação de borracha ou bronze. 

 Dispensador de papel higiênico em rolo, cor branco, metalico cromado 

 Dispensador para papel toalha metalico cromado, 

 Saboneteira spray em plástico ABS, 

 Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias. 

 Anel de vedação para bacias sanitárias 

 

21 ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS. 

 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), 

resistente a chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para 

evitar amarelamentos, similar a tramontina plugin play (modulos). 

 

22 COBERTURA 

 

22.1 TELHA DE BARRO 

 

Telha de barro colonial/paulista 

Área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

O item remunera o fornecimento das telhas cerâmicas vermelha, tipo colonial 

paulista modelo capa e canal, remunera também materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para a colocação e fixação das telhas, emboçamento das telhas, conforme NBR 

15310, não remunera a cumeeira; referência comercial: Cerâmicas União, Aldebarã ou 

equivalente. 

 

22.2 CALHAS, RUFOS E PINGADEIRA: 
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Os contra-rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural sem 

pintura, com dimensões de 25cm de largura e 20 cm de altura, por facilidade de 

manutenção. Deverão possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos condutores de água 

pluvial. 

Deverão atender a NBR 10844. 

 

22.3 Condições Gerais: 

 

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o 

certificado de qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as 

normas da ABNT, no que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras 

deverão obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T – NR-18 – SECÇÃO 18.18 – 

(SERVIÇOS EM TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme 

recomendações do fabricante. 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados a serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, 

sentido de montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus 

apoios e de sua inclinação. 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo 

puder ser coberto com 01 (uma). 

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito 

à cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios. 
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São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, 

suporte de abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, 

cumeeiras, terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi 

quando necessários. 

 

22.4 Estrutura em terças ripa caibros para telhas perfil e material qualquer 

 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra 

(conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida 

também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a 

resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 

de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que 

comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 

chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; 

materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção 

e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura de telhas com perfil qualquer, 

constituída por: tesouras e terças apoiadas diretamente, ou pilares em alvenaria 

devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme determinações na NBR 

7190. 

 

23 VIDRO TEMPERADO 

 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 

temperado, incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 

fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando 

da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado acabamento 
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das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-

á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor. 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga 

entre a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm 

para cada lado. 

O painel de vedro da entrada da edificação deverá ser executado com vidro 

temperado espelhado com proteção UV, para diminuir a temperatura interna devidos os 

raios solares. 

 

24 LIMPEZA DE OBRA 

 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) 

e áreas externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 

detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a 

não causar PISO TÁTIL 

Na calçada externa (ver detalhe) deverá ser utilizado piso em placa de concreto 

tátil 30x30cm, alerta, cor terracota (vermelho), conforme NBR/ABNT 9050. 

 

25 HABITE-SE E “AS BUILT” 

 

Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra deverá requerer junto a 

Prefeitura do referido Município, Habite-se junto ao ISS, a CND – Certidão Negativa de 

Débitos, e os demais documentos necessários para a regularização da obra. 

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo “as built”, 

sendo que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 

 

1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os 

serviços resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas 
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sobre cópias dos originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e 

respectiva data.). 

2º) O “as built” consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou 

reduções havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com 

o previsto pelas Disposições Gerais deste Memorial. 

Deverá ser: 

 

Fornecido “as built” de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, 

telefone, iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros); 

Testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações; 

Revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou 

substituição, se necessário; 

Providenciada a carta de “Habite-se”/Alvara de Funcionamento e os demais 

certificados das Concessionárias locais; 

 

 

 

Ivan Alex da Silva 

Diretor de Obras 

 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR MEMORIAL 

DESCRITIVO 

 

1.1 - SERVIÇO PRELIMINAR. 

 

1.1 - Placa de obra em chapa e estrutura de madeira. 

 

Placa em chapa e estrutura em madeira 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em chapa para fachada conforme 

normas e leis vigentes, constituída por, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera 

também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e 

sarrafos em Pinho-doParaná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma 

uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento 

realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 

1.2 – Container. 

 

Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 

alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 

(2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

. 

 

 

2 – FUNDAÇÃO. 

 

2.1 – Estaca escavada mecanicamente d=25cm (completa). 

 

Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior 

do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 

armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 

25 cm.  
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2.2 - Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m 

 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões 

de valas especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os 

serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a 

acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 

 

2.3 – Forma para fundação. 

 

Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

 

2.4 – Concreto usinado para bombeamento Fck 30Mpa. 

 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, 

resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm, preparado 

com britas 1 e 2. 

 

2.5 – Bomba estacionaria para lançamento de concreto. 
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Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 

remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário.  

 

2.6 – Ferragem CA 50 10mm/12,5mm. 

 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

2.7 – Ferragem CA 60 5mm. 

 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

2.8 – Alvenaria de embasamento em tijolo maciço de 2 Alvenaria de embasamento 

em tijolo maciço comum 
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1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo 

superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução 

de alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 

9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

2.9 – Chapisco com Bianco. 

 

Chapisco com bianco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² 

e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão-de-obra necessária 

para a execução do chapisco. 

 

2.10 – Reboco forte traço 1:2 com impermeabilizante e aditivo plastificante. 

 

Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável 

com aditivo hidrófugo, compreendendo: 

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3); 

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos 

substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto 

Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo 

a cada 50 kg de cimento; 
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- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas 

de aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações 

dos fabricantes.  

 

2.11 – Pintura impermeabilizante a base de solvente. 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica 

com solventes orgânicos, compreendendo: 

- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 

características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque 

< 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou 

Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto 

Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às 

exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera 

também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços. 

 

3 – ALVENARIA DE ELEVAÇÃO E ESTRUTURA. 

 

3.1 – Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 19 cm 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução 

de alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para 

vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 

areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.  

 

3.2 – Cinta de amarração, verga e contra verga. 

 

Cimalha em concreto com pingadeira 
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1) Será medido por metro linear de cimalha em concreto executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e a mão-de-

obra necessária para execução da cimalha em concreto com pingadeira.  

 

3.3 – Ferragem CA 50 10mm. 

 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

3.4 – Ferragem CA 60 5mm. 

 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

3.5– Concreto graut Fck 30Mpa. 

 

Argamassa graute 

1) Será medido por volume de argamassa (m³): 

 a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser 

considerado o volume real utilizado; 
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 b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado para 

o enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com função de 

cinta ou pilar, conforme tabela abaixo: CINTAS BLOCO DE CONCRETO BLOCO 

CERÂMICO SEÇÃO 09 x 19 cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 14 x 19 cm 

0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 m³ / m 

SEÇÃO 19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 0,02550 m³ / m SEÇÃO 14 x 39 cm 0,01700 m³ / 

m PILARES BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO ESPESSURA 14 cm 

0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m ESPESSURA 19 cm 0,019790 m³ / furo / m 

0,01050 m³ / furo / m 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão-de-

obra necessária para o preparo da argamassa graute. 

 

3.6 - Chapisco com Bianco. 

 

Chapisco com bianco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² 

e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão-de-obra necessária 

para a execução do chapisco. 

 

3.7 – Reboco traço 1:3 com impermeabilizante e aditivo plastificante, desempenado 

e acabado com espuma área interna. 

 

Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável 

com aditivo hidrófugo, compreendendo: 

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3); 
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b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos 

substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto 

Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo 

a cada 50 kg de cimento; 

- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas 

de aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações 

dos fabricantes.  

 

3.8 - Reboco traço 1:3 com impermeabilizante e aditivo plastificante, desempenado 

e acabado com espuma área externa. 

 

Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável 

com aditivo hidrófugo, compreendendo: 

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3); 

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos 

substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto 

Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo 

a cada 50 kg de cimento; 

- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas 

de aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações 

dos fabricantes.  

 

4 – LAJE. 
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4.1 – Laje pré-fabricada treliçada/lajota cerâmica – LP 12 (8+4) e capa com concreto 

de 25 Mpa. 

 

Laje pré-fabricada mista vigota protendida/lajota cerâmica - LP 12 (8+4) e capa com 

concreto de 25 MPa 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto e lajota cerâmica 

com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 

conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas conforme exigências e 

recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das 

lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a 

execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 

cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o 

controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo.  

 

4.2 – Tela soldada Q-92. 

 

Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte 

e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 

pontas de transpasse para emendas. 

 

5 – VIGA DE RESPALDO, LAJE ARMADA E PLATIBANDA. 

 

5.1 - Ferragem CA 50. 

 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
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1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

5.2 – Ferragem CA 60. 

 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

5.3 – Forma em madeira para estrutura. 

 

Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

5.4 - Concreto usinado para bombeamento Fck 30Mpa. 

 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, 

resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm, preparado 

com britas 1 e 2. 

 

5.5 – Bomba estacionaria para lançamento de concreto. 

 

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 

remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário.  

 

6 – COBERTURA E ÁGUA PLUVIAL. 

 

6.1 – COBERTURA. 

 

6.1.1 – Telha de barro colonial/paulista 

Área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

O item remunera o fornecimento das telhas cerâmicas vermelha, tipo colonial paulista 

modelo capa e canal, remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária 

para a colocação e fixação das telhas, emboçamento das telhas, conforme NBR 15310, 

não remunera a cumeeira; referência comercial: Cerâmicas União, Aldebarã ou 

equivalente. 

 

6.1.2 – Estrutura em terças ripa caibros para telhas perfil e material qualquer 

 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra 

(conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
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Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida 

também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a 

resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais 

de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que 

comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 

chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; 

materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção 

e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura de telhas com perfil qualquer, 

constituída por: tesouras e terças apoiadas diretamente, ou pilares em alvenaria 

devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme determinações na NBR 

7190. 

 

6.1.3 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e 

paulistinha 

 

1) Será medido pelo comprimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão-

de-obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 

 

6.2 – ÁGUA PLUVIAL. 

6.2.1 – Calha corte 50 n°26. 

 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 

nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 

outras peças, vedação e fixação. 

 

6.2.2 – Rufo corte 50 n°26 
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Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 

nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 

outras peças, vedação e fixação. 

 

6.2.3 – Pingadeira corte 50 n° 26. 

 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 

nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 

outras peças, vedação e fixação. 

 

6.2.4 – Água furtada corte 50 n°26 

 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada 

nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 

outras peças, vedação e fixação. 

 

6.2.5 – Condutor de água pluvial d=150. 

 

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 150 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 

coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
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2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 

PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 

100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 

norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 

fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-

5688, NBR-8160. 

 

7 – PISO EM CONCRETO ARMADO. 

 

7.1 – Regularização e compactação mecanizada de superfície aterrada. 

 

Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização 

e compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os 

serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma 

destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por 

meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização.  

 

7.2 – Base em Brita graduada 5cm. 

 

Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). 

mailto:rafard@rafard.sp.gov.br
http://www.rafard.sp.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD-SP 
CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89 

   Praça Independência, 100 

   CEP 13370-000 RAFARD-SP 

   TELEFONE: (19) 3496 1816 

   FAX: (19) 3496 1634 

______________________________________________________________ 
e-mail: rafard@rafard.sp.gov.br       -       site: www.rafard.sp.gov.br 

 

52/73 
 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, 

compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o 

local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação 

e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 

2005.  

 

7.3 – Tela soldada Q-92. 

 

Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte 

e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 

pontas de transpasse para emendas. 

 

7.4 – Concreto Usinado 25Mpa e=10cm. 

 

Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, 

resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm, preparado 

com britas 1 e 2. 

 

7.5 – Bomba estacionaria para lançamento de concreto e adensamento. 
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Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 

remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 

 

8 – REVESTIMENTO CERÂMICO EM PORCELANATO. 

 

8.1 – Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e 

ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção Bia, resistência química B, 

assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado, 80x80cm retificado, 

classe de qualidade A. 

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente 

com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com 

argamassa colante industrializada, rejuntado 

 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado acetinado, 

descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas 

por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em 

porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com 

acesso ao exterior, com as seguintes características: 

 a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

 b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

 c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível 

com produto de limpeza forte); 

 d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 
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 e) Carga de ruptura > 1.500 N; 

 f) Resistente a gretagem; 

 g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, 

rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e 

aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme 

exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com 

junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma 

técnica: NBR 15463. 

 

8.2 – Revestimento em porcelanato esmaltada polido para área interna e ambiente 

com tráfego médio, grupo de absorção Bia, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado. 

 

Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área interna e ambiente com tráfego 

médio, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa colante industrializada, 

rejuntado 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado polido, 

descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas 

por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em 

porcelanato esmaltado tipo polido, brilhante, indicado para áreas internas e ambientes 

com tráfego médio, com as seguintes características: 

 a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

 b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

 c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível 

com produto de limpeza forte); 
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 d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 

 e) Resistente a gretagem; 

 f) Antiderrapante: não; 

 g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, 

rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e 

aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme 

exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com 

junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma 

técnica: NBR 15463. 

 

9 – ESQUADRIAS DE MADEIRA E VIDRO. 

 

9.1 – Esquadria de vidro 10mm maxim-ar, estrutura em alumínio. 

 

Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar completo, sob medida, em 

perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho. 

 

9.2 – Porta de vidro 10mm de abrir duas folhas, estrutura em alumínio. 

 

Vidro temperado incolor de 10 mm 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do vidro. 

9.3 – Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial. 
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Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta veneziana de abrir e batentes, linha 

comercial, em alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação completa do caixilho.  

 

9.3 – Porta frisada em madeira 90x215cm, com batente de madeira largura de 20cm 

e guarnição. 

 

Porta frisada para acabamento em verniz, com batente de madeira - 90 x 215 cm 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha em madeira frisada, batente e guarnições em 

madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 

para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.  

 

9.4 – Fechadura eletromagnética para capacidade de atraque de 150kgf. 

 

Fechadura eletromagnética para capacidade de atraque de 150 kgf 

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura eletromagnética em alumínio e aço, sem 

sensor, com capacidade de atraque de 150 kgf, alimentação 12 ou 24 Vdc, 

compatibilidade para acionar por coletores de dados, potência +/- 5 W e corrente +/- 400 

mA, adaptável em desníveis até 20 mm; referência comercial FE 20150 da Intelbras 

Automatiza ou equivalente. Pode ser instalada em portas de madeira, alumínio, aço e 

vidro.  

 

9.5 – Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 

folha. 

 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha 
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1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna 

de 1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; referência 

comercial La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto 

de fechadura de embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas 

retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 

CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa da 

ferragem.  

 

10 – HIDRÁULICA. 

 

10.1 – HIDRÁULICA SANITÁRIA. 

10.1.1 – Tubo de PVC PBA 50mm, inclusive conexões. 

 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, 

DN= 50 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 

PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 50 

mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma 

de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor 

para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 

fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-

5688, NBR-8160.  
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10.1.2 – Tubo de PVC PBA 100mm, inclusive conexões. 

 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, 

DN= 100 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 

PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 

100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 

norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor 

para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 

fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-

5688, NBR-8160. 

 

10.1.3 – Ralo sifonado 100x150x50. 

 

Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 

100 x 150 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à 

rede de esgoto. 

 

10.2 – HIDRÁULICA POTÁVEL. 

10.2.1 – Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4. 
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Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4´ 

1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete 

constituído por: registro de gaveta amarelo de 3/4, tubo e conexões de ferro galvanizado 

de 3/4 para a execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com 

chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de 

cobertura em concreto armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa 

de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento 

anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, 

limpeza e apiloamento do terreno. 

 

10.2.2 – Tubo de PVC, marrom, soldável, 25mm, inclusive conexões. 

 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 

fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 

PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 

sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 

norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 

para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução 

limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 
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fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 

e NBR-5626. 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 

para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução 

limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 

fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 

e NBR-5626. 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 

PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para 

sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 

norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 

para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução 

limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 

fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 

e NBR-5626. 

 

10.2.3 – Registro de gaveta base 3/4". 

 

Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´ 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

diâmetro nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de 

vedação. 

 

10.2.4– Acabamento em latão cromado para registro base 3/4" a 3”. 

 

Acabamento cromado para registro 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do acabamento cromado para registro, 

referência Spot da Deca ou equivalente.  

11 – LOUÇAS E SANITÁRIOS. 

 

11.1 – Vaso sanitário convencional com caixa acoplada PCD. 

 

1) Será medido por unidade de vaso sonitario instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de vaso sanitário estilo monte carlos, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do aparelho sanitário. 

 

11.2 – Tampa de plástico para bacia sanitária. 

 

Tampa de plástico para bacia sanitária 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária 

sifonada.  

 

11.3 – Cuba de louça branca retangular de sobrepor (cotação). 

 

1) Será medido por unidade de cuba de louça branca retangular de sobrepor instalado 

(un). 
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2) O item remunera o fornecimento de cuba de louça branca retangular de sobrepor, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do aparelho sanitário. 

 

11.4 – Sifão metálico cromado com corpo. 

 

Sifão de metal cromado de 1 1/2´ x 2´ 

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão em metal cromado, de 1 1/2´´x 2´´ com tubo 

de ligação ajustável; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação 

e ligação à rede de esgoto. 

 

11.5 – Conector flexível revestido com malha de aço inoxidável. 

 

Engate flexível metálico DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 

1/2", comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação do tanque de louça sem coluna, com 

capacidade de 30 litros; referência comercial TQ.02 da Deca ou equivalente. Remunera 

também parafusos com bucha para fixação do lavatório e materiais acessórios necessários 

para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 

 

11.6 – Papeleira de louça branca. 

 

Porta-papel de louça de embutir 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta-papel de louça com rolete de 

plástico, cimento, areia, cimento branco; inclusive materiais acessórios e mão de obra 

necessários para o assentamento e rejuntamento do porta-papel. 
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11.7 – Porta toalha de aço inoxidável. 

 

Cabide cromado para banheiro 

1) Será medido por unidade de cabide instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de cabide cromado para banheiro; 

referência comercial Remma plus RP08, Versailles 08v, Requint 108RSK, 2060.C01 da 

Deca, 2312 standard da Jackwal, Lorenzetti, Plus da Sicmol ou equivalente. Incluso 

também material de fixação.  

 

11.8 – Saboneteira de pressão em aço inox para sabonete líquido 500ml (cotação). 

 

1) Será medido por unidade de saboneteira de pressão em aço inox para sabonete líquido 

500ml instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de Saboneteira de pressão em aço inox 

para sabonete líquido 500ml. Incluso também material de fixação. 

 

11.9 – Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, 

registro integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2". 

 

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro 

integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa para lavatório, com 

acionamento por meio de alavanca e válvula com sistema hidromecânico, onde duas 

forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 

acionamento manual), diâmetro nominal 1/2, acabamento cromado, regulagem de vazão 

para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Torneira Pressmatic Benefit, 

fabricação Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios necessários à 

instalação e ligação à rede de água. 
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11.10 – Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 

inoxidável de 1 1/2' x 800mm. 

 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 

1 1/2´ x 800 mm 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal 

de 1 1/2, comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer 

sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; 

tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 

9050.  

 

 

 

12 - Infra Ar-condicionado 

 

12.1 – Tubo de cobre 1/32” até 1/4" para sistema de ar-condicionado. 

 

Tubo de cobre flexível, espessura 1/32" - diâmetro 1/4", inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, 

diâmetro nominal de 6,35 mm (1/4), espessura 1/32, com tratamento térmico após a 

trefilação; inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas 

quando a tubulação for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com 

argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 

7541.  
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12.2 – Tubo de cobre 1/32” até 1/2" para sistema de ar-condicionado. 

 

Tubo de cobre flexível, espessura 1/32" - diâmetro 1/2", inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, 

diâmetro nominal de 12,70 mm (1/2), espessura 1/32, com tratamento térmico após a 

trefilação; inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas 

quando a tubulação for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com 

argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 

7541.  

 

12.3 – Caixa de passagem para ar-condicionado. 

 

Caixa de passagem para condicionamento de ar tipo Split, com saída de dreno único na 

vertical - 39 x 22 x 6 cm 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de passagem para condicionamento de ar 

tipo Split, de 39 x 22 x 6 mm, em material de plástico; referência comercial Poloar ou 

equivalente; remunera também acessórios material e a mão de obra para a instalação da 

caixa. Não remunera o fornecimento da tampa. 

 

13 – ELÉTRICA. 

 

13.1 – ELÉTRICA. 

13.1.1 – Eletroduto corrugado de pvc, flexível 32mm. 

 

Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, 

tipo leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede 
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de 0,3 mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou 

equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em 

paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-

de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em 

paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas.  

 

13.1.2 – Eletroduto de pvc rígido roscavel de 1 1/2' – com acessórios. 

 

Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/2´ - com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em 

cloreto de polivinil (PVC) de 1 1/2´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e 

braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes 

ou pisos, aparentes ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 

fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de 

braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para 

servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.  

 

13.1.3 – Caixa de passagem pvc 4x2”.  

 

Caixa em PVC de 4´ x 2´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 

fixação de espelho; referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou 

equivalente. 
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13.1.4 – Caixa de passagem pvc 4x4”.  

 

Caixa em PVC de 4´ x 4´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 4, em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 

fixação de espelho, referência Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou 

equivalente.  

 

13.1.5 - Caixa de passagem octagonal 4x4”. 

 

Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em PVC 

rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas 

para fixação de espelho, nos modelos com fundo móvel ou com anel deslizante; referência 

comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou equivalente. 

 

13.1.6 – Interruptor simples com 1 tecla. 

 

Interruptor com 1 tecla simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com 

uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 

silencioso; remunera também o espelho correspondente.  

13.1.7 – Interruptor simples com 2 teclas. 

Interruptor com 2 teclas simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com 

duas teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 

silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 

13.1.7 – Interruptor simples com 3 teclas. 

 

Interruptor com 3 teclas simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com 

três teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 

silencioso; remunera também o espelho correspondente.  

13.1.9 – Interruptor paralelo com 1 tecla. 

Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla 

paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 

silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 

13.1.8 – Tomada 2P+T, 10A, 250V, completa. 

 

Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com 

placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 

Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 

14136. 

 

13.1.9 – Tomada 2P+T, 20A, 250V, completa. 

 

Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 
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1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com 

placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 

Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 

14136. 

 

13.1.10 – Tomada para telefone 4P padrão Telebrás. 

 

Tomada para telefone 4P, padrão TELEBRÁS, com placa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, padrão 

TELEBRÁS, de quatro pólos; remunera o espelho correspondente. 

 

13.1.11 – Tomada RJ 45 para rede de dados. 

 

Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo RJ 

45, com placa; referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente. 

 

13.1.12 - Cabo flexível 2,5mm², 750V, anti-chama, isolamento 90°. 

 

Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação LSHF/A 70°C – baixa 

emissão de fumaça e gases 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu 

flexível, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto 

termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e 

auto extinção a fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, 

temperatura de 70°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 
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/ 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V 

da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da Nambei ou equivalente.  

 

13.1.13 – Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia 

mínima de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis. 

 

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 horas, 

fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis 

1) Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de 

emergência completo, em caixa plástica, com dois faróis LED, autonomia mínima de 3 

horas; fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens; ref. FAE-LED216 da KBR, Bloco de 

3.000 lumens da Segurimax ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra para a instalação do bloco autônomo. 

 

13.1.14 – Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático 

translúcido, 4000K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24W. 

 

Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo 

luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led quadrada de sobrepor, com drive, 

composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 

1363 até 1800 lm, vida útil de no mínimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W, driver para 

tensão 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 94 lm / W, corpo em 

chapa de aço tratada, com pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; 

referência comercial ref. 400-24/1 LED da ARM, EF75-S2000840, difusor leitoso da 

Lumicenter, PL 289/LED18W TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária.  
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13.1.15 – Arandela de LED para parede bifocal. 

 

Luminária blindada tipo arandela de 45º e 90º, para lâmpada LED 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada, tipo 

arandela, com suporte articulado, resistente ao tempo, constituída por: corpo e grade de 

proteção, em alumínio fundido, com acabamento em pintura eletrostática a pó na cor 

cinza; globo em vidro rosqueado ao corpo; entradas de 3/4 BSP (gás), com vedação em 

borracha, resistente ao tempo e ao calor; soquetes de porcelana E-27, para lâmpadas LED 

de 13,5W (equivalente a incandescente de 100W); referência comercial Tramontina ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

 

14 – PINTURA E MOLDURA DE GESSO. 

 

14.1 – Aplicação de massa corrida acrílica. 

 

Massa corrida à base de resina acrílica 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima 

resistência às intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil 

/ Glasurit, ou massa FC fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas 

gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa 

em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, 

conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície 

emassada. 

 

14.2 – Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo. 
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Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 

m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica 

à base de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 

acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 

resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 

câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial 

Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 

da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 

do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 

conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

 

14.3 – Moldura de gesso 3 degraus, largura de 15cm. 

 

Moldura de gesso simples, largura até 6,0 cm 

1) Será medido por comprimento de moldura instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de moldura de gesso simples, com largura até 6,0 cm, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da moldura. 

 

14.4 - Soleira em mármore, espessura de 2cm e largura de 21cm até 30cm, 

acabamento polido. 

 

Peitoril e/ou soleira em mármore, espessura de 2 cm e largura de 21 cm até 30 cm, 

acabamento polido 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com mármore (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução 

de revestimento de peitoril e/ou soleira com mármore na espessura de 2 cm e largura até 

21 até 30 cm; assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, 

nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco 

Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

 

14.5 – Limpeza final da obra. 

 

Limpeza final da obra 

 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 

limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais etc., 

inclusive varrição, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a 

obra pronta para a utilização.  

 

15- DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DEVERÃO SER CONSULTADO O SETOR 

TÉCNICO E O CATALOGO DE INSUMO SINAP 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICIPIO DE RAFARD

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-25 (DES.) 0 26,44% 20,25% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

375.076,47 

1. SINAPI SERVIÇO PRELIMINAR - - BDI 1 - 10.260,92 RA

1.1. SINAPI SERVIÇO PRELIMINAR - - BDI 1 - 10.260,92 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00                469,74 BDI 1 593,94 3.563,64 RA

1.1.2. SINAPI-I 10776

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 8,00                662,10 BDI 1 837,16 6.697,28 RA

2. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 46.153,08 RA

2.1. SINAPI

ESTAQUEAMENTO / INCLUSO - CONCRETO 25MPa - BOMBEAMENTO, 

AÇO CA-50 12,5MM E MÃO DE OBRA NESCESSÁRIA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO

- - BDI 1 - 10.661,18 RA

2.1.1. SINAPI 100896

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 

COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 

BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). 

AF_01/2020

M 111,00                  58,46 BDI 1 73,92 8.205,12 RA

2.1.2. SINAPI-I 43059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 329,23                    5,90 BDI 1 7,46 2.456,06 RA

2.2. SINAPI VIGA BALDRAME - - BDI 1 - 34.221,70 RA

2.2.1. SINAPI 96525

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 

CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 7,58                  64,84 BDI 1 81,98 621,41 RA

2.2.2. SINAPI 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 169,05                    9,60 BDI 1 12,14 2.052,27 RA

2.2.3. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
KG 373,12                  12,98 BDI 1 16,41 6.122,90 RA

2.2.4. SINAPI-I 43059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 65,01                    5,90 BDI 1 7,46 484,97 RA

2.2.5. SINAPI-I 43055 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 169,05                    5,40 BDI 1 6,83 1.154,61 RA

2.2.6. SINAPI-I 34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 373,12                    6,23 BDI 1 7,88 2.940,19 RA

2.2.7. SINAPI 96533

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 65,10                101,45 BDI 1 128,27 8.350,38 RA

2.2.8. SINAPI 101166

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M3 2,02                708,57 BDI 1 895,92 1.809,76 RA

2.2.9. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

M2 30,31                    7,70 BDI 1 9,74 295,22 RA

2.2.10. SINAPI 96557

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 7,60                635,76 BDI 1 803,85 6.109,26 RA

2.2.11. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 30,31                  43,60 BDI 1 55,13 1.670,99 RA

2.2.12. SINAPI 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 30,31                  54,16 BDI 1 68,48 2.075,63 RA

2.2.13. SINAPI 105559

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 

DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 

20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 

AF_09/2024

M3 37,88                  11,15 BDI 1 14,10 534,11 RA

2.3. SINAPI ARRANQUE ESTRUTURA - - BDI 1 - 1.270,20 RA

2.3.1. SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 130,01                    7,73 BDI 1 9,77 1.270,20 RA

3. SINAPI ALVENARIA DE ELEVAÇÃO - - BDI 1 - 55.616,51 RA

3.1. SINAPI ALVENARIA E ESTRUTURA - - BDI 1 - 55.616,51 RA

3.1.1. SINAPI 103326

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 140,40                  97,77 BDI 1 123,62 17.356,25 RA

3.1.2. SINAPI 93205

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. 

AF_03/2024

M 140,40                  67,85 BDI 1 85,79 12.044,92 RA

3.1.3. SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 528,74                    7,73 BDI 1 9,77 5.165,79 RA

3.1.4. SINAPI-I 43055 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 416,79                    5,40 BDI 1 6,83 2.846,68 RA

3.1.5. SINAPI-I 43059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 111,95                    5,90 BDI 1 7,46 835,15 RA

3.1.6. SINAPI 94972

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 3,96                455,88 BDI 1 576,41 2.282,58 RA

3.1.7. SINAPI 92269
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
M2 59,40                134,72 BDI 1 170,34 10.118,20 RA

3.1.8. SINAPI 98555
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 82,05                  34,82 BDI 1 44,03 3.612,66 RA

3.1.9. SINAPI 100491

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

M3 1,64                653,10 BDI 1 825,78 1.354,28 RA

4. SINAPI VIGA DE RESPALDO DE LAJE E TRAVAMENTO DE PILAR - - BDI 1 - 25.290,40 RA

4.1. SINAPI VIGAMENTOS - - BDI 1 - 25.290,40 RA

4.1.1. SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 346,61                    7,73 BDI 1 9,77 3.386,38 RA

4.1.2. SINAPI-I 43055 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 167,08                    5,40 BDI 1 6,83 1.141,16 RA

4.1.3. SINAPI-I 43059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 152,97                    5,90 BDI 1 7,46 1.141,16 RA

4.1.4. SINAPI-I 34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 26,56                    6,23 BDI 1 7,88 209,29 RA

4.1.5. SINAPI 96557

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 5,87                635,76 BDI 1 803,85 4.718,60 RA

4.1.6. SINAPI 92266
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
M2 76,67                151,57 BDI 1 191,65 14.693,81 RA

5. SINAPI FORRO - - BDI 1 - 28.781,77 RA

5.1. SINAPI
LAJE, INCLUSO TELA Q92, CONCRETO USINADO 25MPa, 

BOMBEAMENTO, CIMBRAMENTO E MÃO DE OBRA
- - BDI 1 - 28.781,77 RA

5.1.1. SINAPI 101963

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 112,42                202,48 BDI 1 256,02 28.781,77 RA

6. SINAPI REVESTIMENTO ARGAMASSADO - - BDI 1 - 19.911,71 RA

6.1. SINAPI CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO - - BDI 1 - 19.911,71 RA

6.1.1. SINAPI 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022

M2 351,96                    6,34 BDI 1 8,02 2.822,72 RA

6.1.2. SINAPI 90406

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

M2 112,42                  46,63 BDI 1 58,96 6.628,28 RA

6.1.3. SINAPI 104951

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 239,54                  34,54 BDI 1 43,67 10.460,71 RA

7. SINAPI COBERTURA E ÁGUAS PLUVIAIS INTERNA - - BDI 1 - 32.146,17 RA

7.1. SINAPI COBERTURA - - BDI 1 - 26.957,97 RA

7.1.1. SINAPI 94443
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 112,33                  71,08 BDI 1 89,87 10.095,10 RA
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7.1.2. SINAPI 92540

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 112,33                105,82 BDI 1 133,80 15.029,75 RA

7.1.3. SINAPI 94219

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 30,40                  47,69 BDI 1 60,30 1.833,12 RA

7.2. SINAPI PINGADEIRA - - BDI 1 - 3.102,28 RA

7.2.1. CDHU 16.33.082 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,33 m M 24,95                  98,34 BDI 1 124,34 3.102,28 RA

7.3. SINAPI CONDUTOR - - BDI 1 - 2.085,92 RA

7.3.1. SINAPI 104166
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
M 6,00                  83,58 BDI 1 105,68 634,08 RA

7.3.2. SINAPI-I 1865
CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA REDE 

COLETORA ESGOTO
UN 4,00                165,41 BDI 1 209,14 836,56 RA

7.3.3. SINAPI 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00                  32,31 BDI 1 40,85 326,80 RA

7.3.4. SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00                  28,52 BDI 1 36,06 288,48 RA

8. SINAPI PISO DE CONCRETO - - BDI 1 - 13.160,52 RA

8.1. SINAPI PISO / LASTO DE CONCRETO INTERNO - - BDI 1 - 13.160,52 RA

8.1.1. SINAPI 103913
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 

MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022
M2 94,68                109,93 BDI 1 139,00 13.160,52 RA

9. SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO - - BDI 1 - 15.983,45 RA

9.1. SINAPI PISO INTERNO/REVESTIMENTO BANHEIRO - - BDI 1 - 15.983,45 RA

9.1.1. SINAPI 104598

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

M2 94,68                105,44 BDI 1 133,32 12.622,74 RA

9.1.2. SINAPI 104611

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 30,06                  88,42 BDI 1 111,80 3.360,71 RA

10. SINAPI ESQUADRIAS DE MADEIRA, METÁLICA E VIDRO - - BDI 1 - 24.886,90 RA

10.1. SINAPI ESQUADRIA DE VIDRO - - BDI 1 - 24.886,90 RA

10.1.1. SINAPI 100702

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019

M2 7,56                499,07 BDI 1 631,02 4.770,51 RA

10.1.2. CDHU 25.01.060 Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida M2 13,50             1.017,84 BDI 1 1.286,96 17.373,96 RA

10.1.3. CDHU 28.01.146 Fechadura eletromagnética para capacidade de atraque de 150 kgf UN 2,00                388,15 BDI 1 490,78 981,56 RA

10.1.4. SINAPI 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00             1.392,65 BDI 1 1.760,87 1.760,87 RA

11. SINAPI SISTEMA AR-CONDICIONADO - - BDI 1 - - RA

11.1. SINAPI AR CONDICIONADO - - BDI 1 - 1.067,42 RA

11.1.1. SINAPI 104316
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
M 8,00                  28,73 BDI 1 36,33 290,64 RA

11.1.2. SINAPI 97329

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 6,00                  59,69 BDI 1 75,47 452,82 RA

11.1.3. SINAPI 97327

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 6,00                  28,28 BDI 1 35,76 214,56 RA

11.1.4. CDHU 43.20.130
Caixa de passagem para condicionamento de ar tipo Split, com saída de dreno 

único na vertical - 39 x 22 x 6 cm
UN 2,00                  43,26 BDI 1 54,70 109,40 RA

12. SINAPI HIDRAULICA E APARELHOS SANITARIOS - - BDI 1 - - RA

12.1. SINAPI HIDRAULICA - - BDI 1 - 2.413,52 RA

12.1.1. SINAPI 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 6,00                  33,62 BDI 1 42,51 255,06 RA

12.1.2. SINAPI 89753

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  11,00 BDI 1 13,91 27,82 RA

12.1.3. SINAPI 89733

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00                  26,14 BDI 1 33,05 99,15 RA

12.1.4. SINAPI 89799

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 6,00                  26,36 BDI 1 33,33 199,98 RA

12.1.5. SINAPI 89817

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2,00                  15,74 BDI 1 19,90 39,80 RA

12.1.6. SINAPI 104343

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 1,00                  37,51 BDI 1 47,43 47,43 RA

12.1.7. SINAPI 89807

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 3,00                  41,02 BDI 1 51,87 155,61 RA

12.1.8. SINAPI 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 24,00                  46,83 BDI 1 59,21 1.421,04 RA

12.1.9. SINAPI 89778

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00                  19,93 BDI 1 25,20 75,60 RA

12.1.10. SINAPI 104346

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00                  49,37 BDI 1 62,42 62,42 RA

12.1.11. SINAPI 89709

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00                  23,42 BDI 1 29,61 29,61 RA

12.2. SINAPI HIDRAULICA POTÁVEL - - BDI 1 - 916,64 RA

12.2.1. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 28,00                  15,50 BDI 1 19,60 548,80 RA

12.2.2. SINAPI 94794

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                132,54 BDI 1 167,58 167,58 RA

12.2.3. SINAPI 89424
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 3,00                    8,00 BDI 1 10,12 30,36 RA

12.2.4. SINAPI 89410

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 10,00                  13,44 BDI 1 16,99 169,90 RA

12.3. SINAPI APARELÇHO SANITÁRIO - - BDI 1 - 2.188,46 RA

12.3.1. SINAPI 95471

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                744,21 BDI 1 940,98 940,98 RA

12.3.2. SINAPI 100849
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_01/2020
UN 1,00                  45,92 BDI 1 58,06 58,06 RA

12.3.3. SINAPI 86904

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,00                143,28 BDI 1 181,16 181,16 RA

12.3.4. SINAPI 86881
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                211,57 BDI 1 267,51 267,51 RA

12.3.5. SINAPI 86887
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                  56,97 BDI 1 72,03 72,03 RA

12.3.6. SINAPI 95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 

COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                  72,22 BDI 1 91,31 91,31 RA
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12.3.7. SINAPI 95543
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                  85,04 BDI 1 107,52 107,52 RA

12.3.8. SINAPI 95544
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                  61,65 BDI 1 77,95 77,95 RA

12.3.9. SINAPI 100853
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 

MONOCOMANDO. AF_01/2020
UN 1,00                309,98 BDI 1 391,94 391,94 RA

13. SINAPI INFRAESTRUTURA ELETRICA, COMUNICAÇÃO E SPDA - - BDI 1 - - RA

13.1. SINAPI INFRAESTRUTURA ELETRICA - - BDI 1 - 1.560,57 RA

13.1.1. SINAPI 91847

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM 

(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 15,00                  13,49 BDI 1 17,06 255,90 RA

13.1.2. SINAPI 91857

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM 

(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 20,00                  17,44 BDI 1 22,05 441,00 RA

13.1.3. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00                  42,13 BDI 1 53,27 213,08 RA

13.1.4. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 10,00                  14,31 BDI 1 18,09 180,90 RA

13.1.5. SINAPI 91936
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 11,00                  20,97 BDI 1 26,51 291,61 RA

13.1.6. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 6,00                  23,47 BDI 1 29,68 178,08 RA

13.2. SINAPI INFRAESTRUTURA COMUNICAÇÃO - - BDI 1 - 643,29 RA

13.2.1. SINAPI 100562

QUADRO DE DISTRIBUICÃO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM 

CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO 

TELEBRAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

UN 1,00                242,27 BDI 1 306,33 306,33 RA

13.2.2. SINAPI 91857

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM 

(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00                  17,44 BDI 1 22,05 264,60 RA

13.2.3. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00                  14,31 BDI 1 18,09 72,36 RA

14. SINAPI PINTURA E GESSO - - BDI 1 - - RA

14.1. SINAPI MOLDURA DE GESSO - - BDI 1 - 214,57 RA

14.1.1. SINAPI 96120 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_08/2023 M 49,90                    3,40 BDI 1 4,30 214,57 RA

14.2. SINAPI MASSA CORRIDA INTERNA - - BDI 1 - 9.838,57 RA

14.2.1. SINAPI 88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 112,42                    6,07 BDI 1 7,67 862,26 RA

14.2.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 108,06                    4,92 BDI 1 6,22 672,13 RA

14.2.3. SINAPI 88496
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 112,42                  37,99 BDI 1 48,03 5.399,53 RA

14.2.4. SINAPI 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 108,06                  21,26 BDI 1 26,88 2.904,65 RA

14.3. SINAPI MASSA ACRILICA EXTERNA - - BDI 1 - 4.678,34 RA

14.3.1. SINAPI 96135
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
M2 106,35                  34,79 BDI 1 43,99 4.678,34 RA

14.4. SINAPI PINTURA LATEX INTERNA - - BDI 1 - 4.465,83 RA

14.4.1. SINAPI 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 112,42                  17,39 BDI 1 21,99 2.472,12 RA

14.4.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 108,06                  14,59 BDI 1 18,45 1.993,71 RA

14.5. SINAPI PINTURA LATEX ACRLICA EXTERNA - - BDI 1 - 1.962,16 RA

14.5.1. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 106,35                  14,59 BDI 1 18,45 1.962,16 RA

15. SINAPI ELÉTRICA E COMUNICAÇÃO - - BDI 1 - - RA

15.1. SINAPI ELÉTRICA - - BDI 1 - 5.574,41 RA

15.1.1. SINAPI 91969
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                102,74 BDI 1 129,90 259,80 RA

15.1.2. SINAPI 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 10,00                  61,36 BDI 1 77,58 775,80 RA

15.1.3. SINAPI 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                  72,25 BDI 1 91,35 182,70 RA

15.1.4. SINAPI 92005
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                  77,01 BDI 1 97,37 194,74 RA

15.1.5. SINAPI 91992
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00                  59,33 BDI 1 75,02 300,08 RA

15.1.6. SINAPI 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 445,50                    5,50 BDI 1 6,95 3.096,23 RA

15.1.7. SINAPI 98308
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2025
UN 2,00                  49,77 BDI 1 62,93 125,86 RA

15.1.8. SINAPI 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 UN 2,00                  66,63 BDI 1 84,25 168,50 RA

15.1.9. SINAPI 98285

CABO TELEFÔNICO CCI-50 6 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2025

M 30,00                  12,41 BDI 1 15,69 470,70 RA

15.2. SINAPI LUMINÁRIA - - BDI 1 - 3.140,36 RA

15.2.1. CDHU 50.05.312
Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 

3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis
UN 2,00                226,75 BDI 1 286,70 573,40 RA

15.2.2. SINAPI 97605

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

UN 4,00                  82,75 BDI 1 104,63 418,52 RA

15.2.3. CDHU 41.31.070
Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 

K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 W a 24 W
UN 7,00                242,74 BDI 1 306,92 2.148,44 RA

16. SINAPI COMPLEMENTO - - BDI 1 - - RA

16.1. SINAPI DIVERSOS - - BDI 1 - 12.237,46 RA

16.1.1. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 2,20                124,18 BDI 1 157,01 345,42 RA

16.1.2. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 13,50                168,72 BDI 1 213,33 2.879,96 RA

16.1.3. SINAPI-I 11692
BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MARMORE BRANCO COMUM, 

POLIDO, LISO, ACABAMENTO RETO, E= *3* CM (SEM FUROS)
M2 1,44                642,71 BDI 1 812,64 1.170,20 RA

16.1.4. SINAPI 103253
AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H, 

CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE
UN 1,00             5.096,83 BDI 2 6.128,94 6.128,94 RA

16.1.5. CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra M2 94,69                  14,31 BDI 1 18,09 1.712,94 RA

17. SINAPI Ampliação cobertura Ambulância - - BDI 1 - - RA

17.1. SINAPI Cobertura - - BDI 1 - 29.680,10 RA

17.1.1. SINAPI 94443
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 130,00                  71,08 BDI 1 89,87 11.683,10 RA

17.1.2. SINAPI 92540

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 130,00                105,82 BDI 1 133,80 17.394,00 RA

17.1.3. SINAPI 94219

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 10,00                  47,69 BDI 1 60,30 603,00 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICIPIO DE RAFARD

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-25 (DES.) 0 26,44% 20,25% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

375.076,47 0

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
13815.5970001/24-006 SISMOB AMPLIAÇÃO SALA DE FISIOTERAPIA E COBERTURA PARA AMBULÂNCIA - UBS

SAO PAULO RAFARD/SP
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

17.2. SINAPI Estrutura Madeira - - BDI 1 - 22.303,34 RA

17.2.1. SINAPI 105077

PILAR DE MADEIRA SERRADA, MAÇARANDUBA OU EQUIVALENTE DA 

REGIÃO, NÃO APARELHADO, FIXADO COM VERGALHÃO, SEÇÃO 

QUADRADA 20 X 20 CM, APOIO ARTICULADO, COMPRIMENTO DE 6 M. 

AF_03/2024

M 18,00                279,42 BDI 1 353,30 6.359,40 RA

17.2.2. SINAPI 92554

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00             3.594,18 BDI 1 4.544,48 13.633,44 RA

17.2.3. SINAPI-I 10481
VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, 

BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO
L 50,00                  36,55 BDI 1 46,21 2.310,50 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: IVAN ALEX DA SILVA

CREA/CAU: 5069925551segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

RAFARD/SP

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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LOTE

LOTE Item Descrição VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR

META 1. SERVIÇO PRELIMINAR 2,74% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 1.1. SERVIÇO PRELIMINAR 10.260,92R$       2,74% 10.260,92R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

META 2. FUNDAÇÃO 2,84% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 2.1. ESTAQUEAMENTO / INCLUSO - CONCRETO 25MPa - BOMBEAMENTO, AÇO CA-50 12,5MM E MÃO DE OBRA NESCESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO10.661,18R$       2,84% 10.661,18R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 2.2. VIGA BALDRAME 34.221,70R$       0,34% 34.221,70R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 2.3. ARRANQUE ESTRUTURA 1.270,20R$         0,34% 1.270,20R$           100,00% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

META 3. ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 14,83% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 3.1. ALVENARIA E ESTRUTURA 55.616,51R$       14,83% -R$                    55.616,51R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

META 4. VIGA DE RESPALDO DE LAJE E TRAVAMENTO DE PILAR 6,74% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 4.1. VIGAMENTOS 25.290,40R$       6,74% -R$                    25.290,40R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

META 5. FORRO 7,67% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 5.1. LAJE, INCLUSO TELA Q92, CONCRETO USINADO 25MPa, BOMBEAMENTO, CIMBRAMENTO E MÃO DE OBRA28.781,77R$       7,67% -R$                    28.781,77R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

META 6. REVESTIMENTO ARGAMASSADO 5,31% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 6.1. CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO 19.911,71R$       5,31% -R$                    -R$                    -R$                    19.911,71R$         100,00% -R$                    -R$                    

META 7. COBERTURA E ÁGUAS PLUVIAIS INTERNA 8,57% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 7.1. COBERTURA 26.957,97R$       7,19% -R$                    -R$                    26.957,97R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 7.2. PINGADEIRA 3.102,28R$         0,83% -R$                    -R$                    3.102,28R$           100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 7.3. CONDUTOR 2.085,92R$         0,56% -R$                    -R$                    2.085,92R$           100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

META 8. PISO DE CONCRETO 3,51% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Meta 8.1. PISO / LASTO DE CONCRETO INTERNO 13.160,52R$       3,51% -R$                    -R$                    13.160,52R$         100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

META 9. REVESTIMENTO CERÂMICO 4,26% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 9.1. PISO INTERNO/REVESTIMENTO BANHEIRO 15.983,45R$       4,26% -R$                    -R$                    -R$                    15.983,45R$         100,00% -R$                    -R$                    

META 10. ESQUADRIAS DE MADEIRA, METÁLICA E VIDRO 6,64% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 10.1. ESQUADRIA DE VIDRO 24.886,90R$       6,64% -R$                    -R$                    -R$                    4.977,38R$           20,00% 19.909,52R$         80,00% -R$                    

META 11. SISTEMA AR-CONDICIONADO -R$                   0,28% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 11.1. AR CONDICIONADO 1.067,42R$         0,28% -R$                    -R$                    1.067,42R$           100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

META 12. HIDRAULICA E APARELHOS SANITARIOS -R$                   1,47% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 12.1. HIDRAULICA 2.413,52R$         0,64% -R$                    -R$                    2.413,52R$           100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 12.2. HIDRAULICA POTÁVEL 916,64R$             0,24% -R$                    -R$                    916,64R$              100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 12.3. APARELÇHO SANITÁRIO 2.188,46R$         0,58% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    2.188,46R$           100,00%

META 13. INFRAESTRUTURA ELETRICA, COMUNICAÇÃO E SPDA -R$                   0,59% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 13.1. INFRAESTRUTURA ELETRICA 1.560,57R$         0,42% -R$                    -R$                    1.560,57R$           100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 13.2. INFRAESTRUTURA COMUNICAÇÃO 643,29R$             0,17% -R$                    -R$                    643,29R$              100,00% -R$                    -R$                    -R$                    

META 14. PINTURA E GESSO -R$                   5,64% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 14.1. MOLDURA DE GESSO 214,57R$             0,06% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    214,57R$              100,00% -R$                    

Serviço 14.2. MASSA CORRIDA INTERNA 9.838,57R$         2,62% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    9.838,57R$           100,00% -R$                    

Serviço 14.3. MASSA ACRILICA EXTERNA 4.678,34R$         1,25% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    4.678,34R$           100,00% -R$                    

Serviço 14.4. PINTURA LATEX INTERNA 4.465,83R$         1,19% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    4.465,83R$           100,00% -R$                    

Serviço 14.5. PINTURA LATEX ACRLICA EXTERNA 1.962,16R$         0,52% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    1.962,16R$           100,00% -R$                    

META 15. ELÉTRICA E COMUNICAÇÃO -R$                   2,32% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 15.1. ELÉTRICA 5.574,41R$         1,49% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    5.574,41R$           100,00%

Serviço 15.2. LUMINÁRIA 3.140,36R$         0,84% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    3.140,36R$           100,00%

META 16. COMPLEMENTO -R$                   3,26% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 16.1. DIVERSOS 12.237,46R$       3,26% -R$                    -R$                    -R$                    11.013,71R$         90,00% -R$                    1.223,75R$           10,00%

META 17. Ampliação cobertura Ambulância -R$                   13,86% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

Serviço 17.1. Cobertura 29.680,10R$       7,91% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    29.680,10R$         100,00%

Serviço 17.2. Estrutura Madeira 22.303,34R$       5,95% -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    22.303,34R$         100,00% -R$                    

-R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

375.076,47R$     100,00% 56.414,00R$         15,04% 109.688,68R$       29,24% 51.908,13R$         13,84% 51.886,25R$         13,83% 63.372,33R$         16,90% 41.807,08R$         11,15%

Local Responsável Técnico

Nome: IVAN ALEX DA SILVA

CREA/CAU: 5069925551
Data ART/RRT: 0

segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

RAFARD/SP

15,04% 29,24% 13,84%

58,124%

218.010,81R$                          56.414,00R$                            

15,041%

4ª ETAPA                                                              

4ª MEDIÇÃO

51.908,13R$                            

1ª ETAPA                                

1ª MEDIÇÃO

2ª ETAPA                              2ª 

MEDIÇÃO

71,958%

VALOR POR ETAPA

VALOR ACUMULADO POR ETAPA

PORCENTAEM ACUMULADA POR 

PORCENTAGEM POR ETAPA

44,285%

56.414,00R$                            109.688,68R$                          

166.102,68R$                          269.897,06R$                          

88,854% 100,000%

333.269,39R$                          375.076,47R$                          

13,83% 16,90% 11,15%

51.886,25R$                            63.372,33R$                            41.807,08R$                            

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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UBS
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Nº OPERAÇÃO

13815.5970001/24-006 SISMOB

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo

1. SERVIÇO PRELIMINAR - 

1.1. SERVIÇO PRELIMINAR - 

1.1.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00 

3 METROS DE COMPRIMENTO 

POR 2 DE ALTURA TOTAL IGUAL 

6M²

1.1.2.

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 8,00 8 MESES DE EXECUÇÃO

2. FUNDAÇÃO - 

2.1.

ESTAQUEAMENTO / INCLUSO - CONCRETO 25MPa - BOMBEAMENTO, AÇO 

CA-50 12,5MM E MÃO DE OBRA NESCESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO

- 

2.1.1.

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 

COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 

BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

M 111,00 
PROJETO FOLHA 2/3, 

COMPRIMENTO TOTAL 111,00M

2.1.2. ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 329,23 
PROJETO FOLHA 2/3, 

COMPRIMENTO TOTAL 

3329,23KG

2.2. VIGA BALDRAME - 

2.2.1.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

M3 7,58 PROJETO FOLHA 2/3, 7,58M3

2.2.2.
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 169,05 

PROJETO FOLHA 2/3, ARMAÇÃO  

VB 169,05 KG

2.2.3.
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
KG 373,12 

PROJETO FOLHA 2/3, ARMAÇÃO  

SPT 373,12KG

2.2.4. ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 65,01 
PROJETO FOLHA 2/3, TOTAL 

65,01 KG

2.2.5. ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 169,05 
PROJETO FOLHA 2/3, ARMAÇÃO  

VB 169,05 KG

2.2.6. ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 373,12 
PROJETO FOLHA 2/3, ARMAÇÃO  

SPT 373,12KG

2.2.7.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 65,10 
PROJETO FOLHA 2/3, TOTAL 

65,10 M2

2.2.8.

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M3 2,02 
COMP. 50,52M * 0,20M DE 

LARGURA * 0,20M DE ALTURA= 

2,02m3

2.2.9.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022

M2 30,31 
COMP. 50,52M * (0,20M DE 

LARGURA + 0,20M DE ALTURA * 

2 FACE)= 30,31M²

2.2.10.

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 7,60 
PROJETO FOLHA 3/4 TOTAL 

12,51M3

2.2.11.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 30,31 

COMP. 50,52M * (0,20M DE 

LARGURA + 0,20M DE ALTURA * 

2 FACE)= 30,31M²

2.2.12.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 30,31 

COMP. 50,52M * (0,20M DE 

LARGURA + 0,20M DE ALTURA * 

2 FACE)= 30,31M²

2.2.13.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 

DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

M3 37,88 
=AREA DE AMPLIAÇÃO 

94,69M2*0,4 M ALT = 37,88M3

2.3. ARRANQUE ESTRUTURA - 

2.3.1.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 130,01 
PROJETO FOLHA 2/3 TOTAL 

130,01 kg

3. ALVENARIA DE ELEVAÇÃO - 

3.1. ALVENARIA E ESTRUTURA - 

3.1.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 140,40 (46,8) * 3M H  = 140,4M²

3.1.2.
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024
M 140,40 (46,8) * 3 und  = 140,4M

3.1.3.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 528,74 
PROJETO FOLHA 2/3,              

CA50-46,79 kg + CA60-111,95kg = 

424,39kg

3.1.4. ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 416,79 
PROJETO FOLHA 2/3,            

TOTAL 416,79 kg

3.1.5. ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 111,95 
PROJETO FOLHA 2/3,            

TOTAL  111,95kg

3.1.6.

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 3,96 
PROJETO FOLHA 2/3,            

TOTAL 3,96 m3

3.1.7.
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
M2 59,40 

PROJETO FOLHA 2/3,                

TOTAL 59,40m2 

3.1.8.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 82,05 

comp. 82,05m * 1,00m alt. = 

82,05m2

3.1.9.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

M3 1,64 
comp. 82,05m * 1,00m alt. * 0,02cm 

= 1,64m3

4. VIGA DE RESPALDO DE LAJE E TRAVAMENTO DE PILAR - 

4.1. VIGAMENTOS - 

4.1.1.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 346,61 
PROJETO FOLHA 2/3,              

CA50-193,64 kg + CA60-152,97kg 

= 346,61kg 

4.1.2. ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 167,08 
PROJETO FOLHA 2/3,            

167,08KG

4.1.3. ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 152,97 
PROJETO FOLHA 2/3,            

152,97KG

4.1.4. ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 26,56 
PROJETO FOLHA 2/3,            

26,56KG

4.1.5.

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 5,87 
PROJETO FOLHA 2/3,            

5,87m3

4.1.6.
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
M2 76,67 

PROJETO FOLHA 2/3,            

76,67m2

5. FORRO - 

5.1.
LAJE, INCLUSO TELA Q92, CONCRETO USINADO 25MPa, BOMBEAMENTO, 

CIMBRAMENTO E MÃO DE OBRA
- 

5.1.1.

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

M2 112,42 
(10,76M+1,2MBEIRAL) 

*(8,8M+0,6MBEIRAL) = 112,42m2 

6. REVESTIMENTO ARGAMASSADO - 

6.1. CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO - 

6.1.1.

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 351,96 

TETO 112,42 m2 + ((50,52M * 

3,00M Alt. - vão de porta e janela 

18,05m2) * 2 face) - 9,16m * 3m alt 

face encostada prédio existente   = 

351,96 M²                           

6.1.2.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

M2 112,42 TETO 112,42 m2

6.1.3.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 239,54 

(Comp.50,52M * 3,00M Alt. - vão de 

porta e janela 18,05m2) * 2 face - 

9,16m * 3m alt face encostada 

prédio existente   = 239,54 M2

7. COBERTURA E ÁGUAS PLUVIAIS INTERNA - 

7.1. COBERTURA - 

7.1.1.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 112,33 

ÁREA DE TELHADO NO 

PROJETO

7.1.2.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 112,33 
ÁREA DE TELHADO NO 

PROJETO

7.1.3.

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 30,40 
EXTENÇÃO TELHADO NO 

PROJETO

7.2. PINGADEIRA - 

7.2.1. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,33 m M 24,95 11,95M + 13,00M = 24,95

7.3. CONDUTOR - 

7.3.1.
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
M 6,00 

2 PONTO DE 

APROXIMADAMENTE 3 METROS 

CADA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 - OGU

0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

AMPLIAÇÃO SALA DE FISIOTERAPIA E COBERTURA PARA AMBULÂNCIA - UBS 0
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7.3.2.
CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA REDE 

COLETORA ESGOTO
UN 4,00 2 PONTO X 2 UND POR PONTO

7.3.3. TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00 
TEMPO PARA INSTALÇÃO DAS 

DUAS CALHAS

7.3.4. SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00 
TEMPO PARA INSTALÇÃO DAS 

DUAS CALHAS

8. PISO DE CONCRETO - 

8.1. PISO / LASTO DE CONCRETO INTERNO - 

8.1.1.
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 

MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022
M2 94,68 Área de Construção

9. REVESTIMENTO CERÂMICO - 

9.1. PISO INTERNO/REVESTIMENTO BANHEIRO - 

9.1.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

M2 94,68 
125,64m2 área do piso existente e 

nova

9.1.2.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 30,06 
(3,30m + 1,80m ) * 2 face *  3m 

altura = 30,60m2

10. ESQUADRIAS DE MADEIRA, METÁLICA E VIDRO - 

10.1. ESQUADRIA DE VIDRO - 

10.1.1.

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019

M2 7,56 
1,80M LARGURA * 2,10M ALT. + 

1,80M LARGURA * 2,10M ALT. = 

7,56M²

10.1.2. Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida M2 13,50 
6 und x 2m + 1 und x 1,5m = 

13,50m2

10.1.3. Fechadura eletromagnética para capacidade de atraque de 150 kgf UN 2,00 2 UND

10.1.4.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 1 und

11. SISTEMA AR-CONDICIONADO - 

11.1. AR CONDICIONADO - 

11.1.1.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
M 8,00 2 UND X 4,00M = 8,00M

11.1.2.

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 6,00 2 UND X 3,00M = 6,00M

11.1.3.

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 6,00 2 UND X 3,00M = 6,00M

11.1.4.
Caixa de passagem para condicionamento de ar tipo Split, com saída de dreno 

único na vertical - 39 x 22 x 6 cm
UN 2,00 

 2 UND  SALA DE RECEP.                                                                                                   

TOTAL = 2 UND

12. HIDRAULICA E APARELHOS SANITARIOS - 

12.1. HIDRAULICA - 

12.1.1.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 6,00 6 m

12.1.2.

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00 2 un

12.1.3.

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00 3 un

12.1.4.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 6,00 6 m

12.1.5.

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2,00 2 un

12.1.6.

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 1,00 1 un

12.1.7.

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 3,00 3 un

12.1.8.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 24,00 24 m

12.1.9.

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00 3 un

12.1.10.

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00 1 un

12.1.11.

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00 1 un

12.2. HIDRAULICA POTÁVEL - - 

12.2.1.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 28,00 28 m

12.2.2.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1,00 1 und

12.2.3.
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 3,00 3 und

12.2.4.
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 10,00 10 und

12.3. APARELÇHO SANITÁRIO - - 

12.3.1.

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 1 und

12.3.2.
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020
UN 1,00 1 und

12.3.3.
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 1 und

12.3.4.
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 1 und

12.3.5.
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 1 und

12.3.6.
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 

COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 1 und

12.3.7.
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 1 und

12.3.8.
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 1 und

12.3.9.
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO. 

AF_01/2020
UN 1,00 1 und

13. INFRAESTRUTURA ELETRICA, COMUNICAÇÃO E SPDA - - 

13.1. INFRAESTRUTURA ELETRICA - - 

13.1.1.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 15,00 15,00M

13.1.2.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 20,00 20,00

13.1.3.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00 4UND

13.1.4.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 10,00 10UND

13.1.5.
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 11,00 11UND

13.1.6.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 6,00 6 UND

13.2. INFRAESTRUTURA COMUNICAÇÃO - - 

13.2.1.

QUADRO DE DISTRIBUICÃO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM 

CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO TELEBRAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

UN 1,00 1 UND

13.2.2.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00 12,00M 

13.2.3.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00 4 UND

14. PINTURA E GESSO - - 

14.1. MOLDURA DE GESSO - - 

14.1.1. ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_08/2023 M 49,90 
49,90m Perimetro Interno onde tem 

laje e entrada

14.2. MASSA CORRIDA INTERNA - - 

14.2.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 112,42 112,42m2 área de laje nova

14.2.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 108,06 36,02m * 3,00m = 108,06m2

14.2.3.
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 112,42 112,42m2 área de laje nova

PMv3.0.6 2 / 3



I

Nº OPERAÇÃO

13815.5970001/24-006 SISMOB

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 - OGU

0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV

AMPLIAÇÃO SALA DE FISIOTERAPIA E COBERTURA PARA AMBULÂNCIA - UBS 0

14.2.4.
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 108,06 36,02m * 3,00m = 108,06m2

14.3. MASSA ACRILICA EXTERNA - - 

14.3.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
M2 106,35 35,45m * 3,00m = 106,35m2

14.4. PINTURA LATEX INTERNA - - 

14.4.1.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 112,42 112,42m2 área de laje nova

14.4.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 108,06 36,02m * 3,00m = 108,06m2

14.5. PINTURA LATEX ACRLICA EXTERNA - - 

14.5.1.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 106,35 35,45m * 3,00m = 106,35m2

15. ELÉTRICA E COMUNICAÇÃO - - 

15.1. ELÉTRICA - - 

15.1.1.
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00 2 und

15.1.2.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 10,00 10 und

15.1.3.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00 2 und

15.1.4.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00 2 und

15.1.5.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 4,00 4 und

15.1.6.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 445,50 
81,00m * 5 cabos (F+F+R+T+N) = 

405,00m + 10% de dobra= 

445,50m

15.1.7.
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2025
UN 2,00 2 und

15.1.8. TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 UN 2,00 2 und

15.1.9.

CABO TELEFÔNICO CCI-50 6 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2025

M 30,00 30m

15.2. LUMINÁRIA - - 

15.2.1.
Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 

horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis
UN 2,00 2 und

15.2.2.
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 4,00 4 und

15.2.3.
Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 

K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 W a 24 W
UN 7,00 7 und

16. COMPLEMENTO - - 

16.1. DIVERSOS - - 

16.1.1.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 2,20 

PORTA DO BANHEIRO E PORTA 

DE ENTRADA

16.1.2.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 13,50 

6 JANELA DE 2 METROS 

LINEARES E UMA JANELA DE 

1,5M

16.1.3.
BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MARMORE BRANCO COMUM, 

POLIDO, LISO, ACABAMENTO RETO, E= *3* CM (SEM FUROS)
M2 1,44 

2,40 m x 0,60 m balcão de 

atendimento 1,44m2

16.1.4.
AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H, 

CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE
UN 1,00 2 UND SALA ATENDIMENTO

16.1.5. Limpeza final da obra M2 94,69 12,18m * 19,45m = 236,90m²

17. Ampliação cobertura Ambulância - - 

17.1. Cobertura - - 

17.1.1.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 130,00 10M X 13M = 130M

17.1.2.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 130,00 10M X 13M = 130M

17.1.3.

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 10,00 10M

17.2. Estrutura Madeira - - 

17.2.1.

PILAR DE MADEIRA SERRADA, MAÇARANDUBA OU EQUIVALENTE DA 

REGIÃO, NÃO APARELHADO, FIXADO COM VERGALHÃO, SEÇÃO 

QUADRADA 20 X 20 CM, APOIO ARTICULADO, COMPRIMENTO DE 6 M. 

AF_03/2024

M 18,00 3 UND DE 6 METROS

17.2.2.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00 
3 UNIDADES - DUAS NAS 

EXTREMIDADES E UMA NO 

CENTRO

17.2.3.
VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, 

BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO
L 50,00 ESTIMATIVA

RAFARD/SP

Local Responsável Técnico

Nome: IVAN ALEX DA SILVA

segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 CREA/CAU: 5069925551
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ESCALA 1:100
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CORTE TRANSVERSAL AA

ESCALA 1:100
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ESCALA 1:100

04

CORTE LONGITUDINAL CC

ESCALA 1:100

LAJE PRÉ MOLDADA DE CONCRETO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD

Rafard, 01 de dezembro de 2025.

.                                                        .

Assinatura Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

FOLHA

1/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD

PROPRIETÁRIO

LOCAÇÃO DA OBRA

ESCALA: INDICADA.

QUADRO DE ÁREA M²

AMPLIAÇÃO FISIOTERAPIA E COBERTURA

AMBULÂNCIA UBS MUNICIPAL

BAIRRO CENTRO, AV. JOSÉ SOARES DE FARIA, CIDADE RAFARD-SP.

.                                                         .

Assinatura Resp. Técnico

Eng. Civil Ivan Alex da Silva

Chefe da Div. de Engenharia

CREA: 5069925551

AMPLIAÇÃO COBERTURA AMBULÂNCIA

CORTE  AA

FISIOTERAPIA  94,60 M²

COBERTURA AMBULÂNCIA 130,00M²



VB1 ( 20x40) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm

VB2 ( 20x40) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm

VB3 ( 20x40) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm

VB4 ( 20x40) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm
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SPT 90x90x60

Ø10mm c/8cm

SPT 90x90x60

Ø10mm c/8cm

SPT 90x90x60

Ø10mm c/8cm

SPT 90x90x60

Ø10mm c/8cm

SPT 90x90x60

Ø10mm c/8cm

SPT 90x90x60

Ø10mm c/8cm

SPT 90x90x60

Ø10mm c/8cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

Ø30 cm

c=8,00m

4Ø12,5mm

EstØ5mm c/20cm

VR1 ( 20x40) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm

VR2 ( 20x70) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm

VR3 ( 20x40) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm

VR4 ( 20x40) - 5Ø12,5mm / est  Ø6,3mm c/15cm
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H12 - SC 300

H12 - SC 300

H12 - SC 300

H12 - SC 300

P1 ( 20x40)

6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm

c/15cm

P2 ( 20x40)

6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm

c/15cm

P3 ( 20x40)

6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm

c/15cm

P4 ( 20x40)

6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm

c/15cm
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6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm
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est  Ø6,3mm
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est  Ø6,3mm
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est  Ø6,3mm
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est  Ø6,3mm
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6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm
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est  Ø6,3mm

c/15cm
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6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm
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P13 ( 20x40)

6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm

c/15cm

P14 ( 20x40)

6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm

c/15cm

P15 ( 20x40)

6Ø12,5mm

est  Ø6,3mm

c/15cm
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            1) CONCRETO 30MPa.

            2) EMBASAMENTO EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS NA ESPESSURA DE UM TIJOLO.

            3) TRANSPASSES DAS ARMADURAS MÍNIMO 50 CM.

            4) RECOBRIMENTO DAS ARMADURAS DE 2,5 CM.

            5)      ESTACAS ACABADA EM VIGAS BALDRAMES.

            6) AS LOCAÇÕES DAS FUNDAÇÕES DEVERAM SER CONFERIDAS PELO DEPARTAMENTO

                DE ENGENHARIA

NOTA:
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IMPERMEABILIZANTE, C/ SUBSTÂNCIA HIDRÓFUGA
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0
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3

8
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SAPATA
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PROF: 5,00M
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M

VIGA

BALDRAME

BLOCO

4 Ø 1/2" CA50 c=5,00m

Estribo Ø 5mm CA60

20x20cm c/15 cm

c=5,00m

ESTACAS MOLDADAS IN LOCO DIAMETRO Ø25

ARMADURA

0
,
5
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CONCRETO 25 MPa

4 Ø 1/2" CA50

ESTACA

S/ESC

2Ø 12,5mm C=Variável seguir coluna 4 + coluna 5

3Ø 12,5mm C=Variável seguir coluna 4

Ø6,3mm c/15cm C=114cm
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VR1 ( 20x40)

VR2 ( 20x70)

VR3 ( 20x40)

VR4 ( 20x40)

P1 ( 20x40) P2 ( 20x40)

P3 ( 20x40)

P4 ( 20x40)

P7 ( 20x40)

P8 ( 20x40) P9 ( 20x40)

P10 ( 20x40)

P11 ( 20x40)

P12 ( 20x40)

P13 ( 20x40)
P14 ( 20x40)

P15 ( 20x40)

VR5 ( 20x40)

P1 ( 20x40)

P5 ( 20x40)

P7 ( 20x40)
P10 ( 20x40)

P12 ( 20x40)

VR6 ( 20x40)

P8 ( 20x40)

P11 ( 20x40)

P13 ( 20x40)

VR7 ( 20x40)

P4 ( 20x40)

P6 ( 20x40)

P9 ( 20x40)

P15 ( 20x40)

2Ø 12,5 C= 1114cm

3Ø 12,5 C= 1114cm

83Ø 6,3 C/ 13cm

2Ø 12,5 C= 1114cm

3Ø 12,5 C= 1114cm

83Ø 6,3 C/ 13cm

2Ø 12,5 C= 409cm

3Ø 12,5 C= 409cm

32Ø 6,3 C/ 13cm

2Ø 12,5 C= 1114cm

3Ø 12,5 C= 1114cm

83Ø 6,3 C/ 13cm

2Ø 10 C= 1070cm

2Ø 10 C= 1070cm

2Ø 12,5 C= 409cm

3Ø 12,5 C= 409cm

32Ø 6,3 C/ 13cm

2Ø 12,5 C= 921cm

3Ø 12,5 C= 921cm

83Ø 6,3 C/ 13cm

2Ø 12,5 C= 921cm

3Ø 12,5 C= 921cm

83Ø 6,3 C/ 13cm

VIGAS DE RESPALDO DE LAJE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD

Rafard, 01 dedezembro de 2025.

.                                                        .

Assinatura Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

FOLHA

2/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD

PROPRIETÁRIO

LOCAÇÃO DA OBRA

ESCALA: INDICADA.

QUADRO DE ÁREA M²

BAIRRO CENTRO, AV. JOSÉ SOARES DE FARIA, CIDADE RAFARD-SP.

.                                                         .

Assinatura Resp. Técnico

Eng. Civil Ivan Alex da Silva

Chefe da Div. de Engenharia

CREA: 5069925551

RESUMO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

TIPO QUANT.

COMP.

TOTAL (M)

COMP.

AÇO (M)

COMP. 22 CM

DOBRA (M)

X5

QUANT.

AÇO CA50

8 Ø

1

2

" (KG)

QUANT. AÇO

CA50 6 Ø

1

2

"

(KG)

QUANT. AÇO

CA50 5 Ø

1

2

"

(KG)

QUANT. AÇO

CA50 4 Ø

1

2

"

(KG)

QUANT. AÇO

CA50  Ø10MM

(KG)

QUANT. AÇO

CA50 4 Ø10MM

(KG)

 QUANT. DE

ESTRIBO

C/13CM

 QUANT. DE

ESTRIBO

C/15CM

 QUANT. DE

ESTRIBO

C/20CM

QUANTIDADE DE

AÇO CA60

Ø6.3MM (KG)

QUANTIDADE DE

AÇO CA60 Ø5MM

(KG)

QUANTIDADE DE

CONCRETO 30MPa

(M3)

FORMA DE

MADEIRA

(M2)

ESTACA

ESTACA DE 8M

15 120 111.00 427.57 2138 329.23 8.48

VIGA BALDRAME

VB-01 -04

2 10.76 10.71 1.10 52.63 144 26.57 1.72 12.91

VB-02-03

2 3.70 3.65 1.10 18.63 50 9.18 0.59 4.44

VB-05

1 7.30 7.25 1.10 35.97 49 9.12 0.58 5.84

VB-06

2 3.70 3.65 1.10 18.63 50 9.18 0.59 4.44

VB-07

1 8.80 8.75 1.10 43.19 59 10.96 0.70 5.28

SAPATA

SPT

7
86,40

373.16
3,40 15,12

ARRANQUE

ARRANQUE

PILAR

15
1,50

1.50 130.01

PILARES

P1- ao P15

15 3.30 3.30 286.01 381 111.95 3.96 59.40

VIGA DE RESPALDO

VR-1 e 4

2 10.76 10.71 1.10 52.63 165 72.66 3.01 30.13

V-2

1 10.76 10.71 1.10 52.63 26.56 82 24.22 0.86 15.06

V-3 e 6

2
3,70

3.65 1.10 18.63 56 16.51 0.59 10.36

V-5 e 7

2 8.80 8.75 1.10 43.19 135 39.58 1.41 21.12

TOTAL

193.08 270.03 9.90 ##### 416.02 336.14 427.57 373.16 26.56 818.69 351.80 2137.86 264.92 394.24 25.91 184.10
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FISIOTERAPIA  94,60 M²

COBERTURA AMBULÂNCIA 130,00M²

AMPLIAÇÃO FISIOTERAPIA E COBERTURA

AMBULÂNCIA UBS MUNICIPAL

LOCAÇÃO ESTACAS, SAPATAS  E VIGAS BALDRAMES VIGAS DE RESPALDO E LAJE

VIGAS DE H 40
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TOMADA BIFASICA 220V / 20A - 2P+T - VERMELHA

INSTALADA EMBUTIDA A h:1,30m DO PISO OU INDICADO

X: CIRCUITO

X

X

y

S
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MÓDULO DE INTERRUPTOR SIMPLES INSTALADO EMEMBUTIDO A h:1,10m DO PISO

Y: RETORNO

LUMINARIA DE EMERGÊNCIA TIPO BLOCO AUTÔNOMO COM 60 LED'S,

POTÊNCIA ELÉTRICA 2W, AUTONOMIA DE 3 HORAS INSTALADA NO TETO

X: CIRCUITO

X

X

TOMADA MONOFASICA 127V / 10A - 2P+T - BRANCA

INSTALADA EMBUTIDA A h:0,30m DO PISO OU INDICADO

X: CIRCUITO

LUMINARIA DE SOBREPOR COM DIFUSOR EM POLICARBONATO TESTURIZADO ELEVADO

INDICE DE TRASMISSÃO LUMINOSA, POTÊNCIA ELÉTRICA 25W LED, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127V

X: CIRCUITO E Y: RETORNO

Sp

y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD

Rafard, 01 dedezembro de 2025.

.                                                        .

Assinatura Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

FOLHA

2/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD

PROPRIETÁRIO

LOCAÇÃO DA OBRA

ESCALA: INDICADA.

QUADRO DE ÁREA M²

BAIRRO CENTRO, AV. JOSÉ SOARES DE FARIA, CIDADE RAFARD-SP.

.                                                         .

Assinatura Resp. Técnico

Eng. Civil Ivan Alex da Silva

Chefe da Div. de Engenharia

CREA: 5069925551

FISIOTERAPIA  94,60 M²

COBERTURA AMBULÂNCIA 130,00M²

AMPLIAÇÃO FISIOTERAPIA E COBERTURA

AMBULÂNCIA UBS MUNICIPAL

DETALHE HIDRÁULICA

DETALHE TOMADA

LEGENDA

DETALHE ILUMINAÇÃO
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 

 

CONTRATANTE: ____________________ 

CONTRATADO: ____________________ 

CONTRATO N.º (DE ORIGEM): ____________________ 

 

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE FISIOTERAPIA E CONSTRUÇÃO DA COBERTURA PARA 
AMBULÂNCIA 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: ____________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 
PELO CONTRATANTE: 
 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 
PELA CONTRATADA: 
 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ____________________ 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: ____________________ 
CNPJ N.º: ____________________ 
CONTRATADO: ____________________ 
CPF N.º: ____________________ 
CONTRATO N.º (DE ORIGEM): ____________________ 
DATA DA ASSINATURA: ____________________ 
VIGÊNCIA: ____________________ 
 
OBJETO: AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE FISIOTERAPIA E CONSTRUÇÃO DA COBERTURA PARA 
AMBULÂNCIA 
 
VALOR (R$): ____________________ 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 
 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
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e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
 
 
 

LOCAL e DATA: ____________________ 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
Nome:  ____________________ 
Cargo: ____________________ 
Assinatura: ____________________ 


